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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 

Processo Administrativo n° 009/2022 

 

 
Município: Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPIs), DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E BOLSISTAS DO PROGRAMA FRENTE 
DE TRABALHO 
 
Recebimento das propostas por meio eletrônico:  a partir das 12 horas do dia 29/04/2022 até as 12h59min 

do dia 11/05/2022.  

Abertura de Propostas iniciais: às 13h00min do dia 11/05/2022.  

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 13h30min do dia 11/05/2022.  

Tempo de Disputa: 10 minutos 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 
Valor estimado desta licitação: R$ 3.087.227,58 

 

Fonte de Recursos: Próprio 

 

Local de Consulta do Edital: Portal eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, pelo 
link:<http://www.igarapava.sp.gov.br ou ainda, solicitado através do e-mail <cpl@igarapava.sp.gov.br> ou 
igarapava.lic2@gmail.com e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da Bolsa de Licitações do Brasil: 
www.bll.org.br.  Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3173-8200, ramal 212. 
 

Igarapava/SP, em 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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E D I T A L 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008 / 2022 

Processo Administrativo n° 009/2022 

 

 
PREÂMBULO 
 

O município de Igarapava/SP, por intermédio da Prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, reunir-se-
ão no dia, hora e local designados neste Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade de PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO, POR ITEM, cujo objeto é a aquisição de EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), destinados aos SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS e BOLSISTAS do 
Programa Frente de Trabalho, em atendimento ao Departamento de Recursos Humanos, o qual observará os 
preceitos de direito público e, em especial, as disposições da Lei n.º 10.520/2002, o Decreto Federal 
10.024/2019 e do Decreto Municipal n.º 2.195/2019, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, Decreto Federal 
9.412/2018, Lei Orgânica do Município e Lei Complementar n° 123/2006 e subordinado às condições e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das 12 horas do dia 29/04/2022 até as 12h59min do 
dia 11/05/2022.  

Abertura de Propostas iniciais: às 13h00min do dia 11/05/2022.  

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 13h30min do dia 11/05/2022.  
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
Valor estimado desta licitação: R$ 3.087.227,58 (três milhões, oitenta e sete mil, duzentos e vinte e sete 
reais e cinquenta e oito centavos) 
 
Fonte de Recursos: Próprio 

 
 
 
Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal ou ponto facultativo, no dia previsto para 
a disputa de lances, o ato ficará automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, permanecendo o 
mesmo horário. 
 
 
 
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto desta licitação, a aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, destinados 
aos SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS e BOLSISTAS do Programa Frente de Trabalho, descritos no 
Anexo I, bem como disposições contidas neste Edital e seus anexos.  
 
 

1.2. O(s) preço(s) unitário(s) constituirá(ão) a qualquer título, a única e completa remuneração pela aquisição 
dos produtos, objeto do Pregão, inclusive para o perfeito e completo cumprimento das obrigações constantes no 
Anexo VII – Minuta do Contrato.  
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2. DO PREÇO 

 
2.1. Estima-se o valor global desta licitação em R$ 3.087.227,58 (três milhões, oitenta e sete mil, duzentos e 
vinte e sete reais e cinquenta e oito centavos), com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I – 
DESCRIÇÃO DO OBJETO. 
 

2.2. Os valores indicados no ANEXO II – PLANILHA DE CUSTOS correspondem à média dos preços praticados 
no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto da licitação, não vinculando as 
concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua 
proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
4.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste certame licitatório, todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de habilitação constantes deste Edital e 
seus Anexos, desde que possuam cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (Endereço 
eletrônico: www.bll.org.br) 
 

5.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 
nada lhe sendo devido pela Administração em razão de tais custos. 
 

5.3. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente do site: www.bll.org.br 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 

6.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões; 
 
6.2.1. Serão DESCLASSIFICADAS da disputa deste certame aquelas empresas que não atenderem ao disposto 
na Lei Complementar nº 123/2006 para o enquadramento como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
6.3. Será vedada a participação: 
 
6.3.1. De empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da Administração 
Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 
 
6.3.2. De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Igarapava e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do artigo 87, III da 
Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002; 
 

6.3.3. Que estiver sob processo de falência; 
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Ressalva: Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, nos termos da Súmula 50 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, mediante apresentação de certidão de concessão de 
recuperação judicial. Caso a empresa em Recuperação Judicial apresente certidão positiva, faz-se 
necessário que a interessada demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente 
e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de 
todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no Edital. 

 
6.3.4. Sob a forma de consórcio; 
 

6.3.5. Estrangeiras que não funcionam no País; 
 

6.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/1993. 
 
6.3.7. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 

6.4. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item 8.1 deste Edital. 
 
6.5. Os documentos necessários à contratação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada em cartório competente, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por cópia, desde 
que acompanhada do original para conferência e autenticação por servidor do Departamento de Licitações, pela 
Pregoeira responsável ou a quem a mesmo designar da Equipe de Apoio, com a devida identificação.  
 
6.6. O prazo de validade da proposta será considerado como 60 (sessenta) dias. 
 

6.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no Edital para o recebimento das 
propostas. 
 

6.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 

a) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com Edital, constando preço, marca e 
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 
5.450/05 art. 24 parágrafo 5º e 

 
b) Demais documentos de habilitação exigidos neste instrumento.  

 
6.9. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO 
VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

7.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
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j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação e 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
8. CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL  
 

8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear por meio do instrumento de 
mandato, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br 
 

8.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou por meio de 
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital; 
 
8.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;   
 

8.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil; 
 
8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico; 
 
8.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido; 
  

8.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
 
8.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
 
8.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação; 
 
8.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 
 
8.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contato@bll.org.br 
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9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

9.1.   Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital; 
 
9.2.   A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@igarapava.sp.gov.br ou 
igarapava.lic2@gmail.com ou ainda, por escrito, mediante protocolo junto ao Paço Municipal. Em ambos os 
casos, deverá endereçar seu requerimento à Pregoeira; 
 
9.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, juntamente 
com a equipe técnica do Departamento Requisitante, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação; 
 
9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

 
9.5. Pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital; 
 
9.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 
de seus anexos; 
 
9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
 
9.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
Pregoeira, nos autos do processo de licitação; 
 
9.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a Administração. 
 
10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação; 
 
10.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha;  
 
10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006; 

 
10.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 
10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
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10.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:  

 

a) Valor unitário, no preenchimento da proposta serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula;  

b) Marca; 
c) Fabricante;  
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 
e) Dados cadastrais;  
f) Assinatura do representante legal;  
g) Indicação obrigatória do preço total, por item, em reais;  
h) Indicação dos números do CNPJ e de inscrição estadual;  
i) Cargo do representante;  
j) E-mail institucional;  
k) E-mail pessoal; 
l) Declaração de que os produtos ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, em 

especial do Anexo I – Termo de Referência; 
m) Declaração, atestando que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro 

das condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, 
sem a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares; 

 
11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
 
11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens; 
 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
 

11.5. O prazo de eficácia da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data final do envio das 
propostas; 
 

11.6. O licitante deverá declarar, para o item, em campo próprio do sistema BLL, se o bem ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência; 
 

11.7. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 
propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 
indenizações de qualquer natureza; 

 

11.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 
12. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital; 
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12.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

 

12.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 

12.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 

 

12.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação; 

 

12.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances; 
 

12.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes; 
 

12.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro;  

 

12.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, do item; 
 

12.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital; 
 
12.11. O licitante só poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

 
12.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01(um 
centavo); 

 
12.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

 
12.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública; 

 
12.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários; 

 
12.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente;  

 
12.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 
assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço;  

 
12.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

 
12.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

 
12.20. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
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12.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação;  
 

12.22. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos; 
 

12.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
 

12.24. Em relação aos itens de ampla concorrência, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015; 
 

12.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada; 
 

12.26. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

12.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 

12.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

 
12.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento; 

 
12.30. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
12.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação; 

 

12.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas; 

 

12.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

 

12.34. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP: 14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov e igarapava.lic2@gmail.com 

 

mg/fab/2022 – EDITAL COMPLETO E ANEXOS - P.E. 008/2022 – Aq. de EPI – Dep. de Recursos Humanos                              FOLHA  10/58 

 

 

12.35. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
 

12.36. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  
 

13.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste Edital e seus 
anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pelo licitante, por 
simples manifestação de vontade de seu representante. 
 

13.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
 

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

13.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, também no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sob pena de não aceitação 
da proposta; 
 

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 
 

13.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
13.9. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para 
fins de nova aplicação da margem de preferência; 
 

13.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
 

13.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade; 

 

13.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital; 
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13.13. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
 

13.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
 

13.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 
 

13.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

14. DA HABILITAÇÃO 
 

14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

14.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/, https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados  e 
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/?cpfCnpj=29518174000122&nome=&tipoSancao=); 
 

14.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

 

14.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 
 

14.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros; 

 

14.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;  
 

14.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação;  
 
14.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente; 

 

14.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

 

14.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
 
14.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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14.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições; 

 
14.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
 
14.8.1. RELATIVO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as respectivas alterações, 
se houver, devidamente registrado e arquivado na repartição competente; 
 
a1) Poderá ser apresentada somente a última alteração contratual, desde que esteja devidamente consolidada 
às demais alterações; 
 
b) Tratando-se de Sociedade Anônima, cópia da publicação no Diário Oficial da Ata da Assembleia que aprovou 
o estatuto e elegeu os atuais administradores e da certidão de arquivamento na repartição competente; 
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira, para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. 
 
d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.  
 
 
OBSERVAÇÃO: 
 

- O ramo de atividade constante do objeto social deverá ser compatível ao objeto ora licitado. 
 

14.8.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), em vigor, emitido no máximo a 90 (noventa) dias anteriores à data da sessão; 
 

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, bem como, de regularidade trabalhista e junto a FGTS.  
 

b1) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

I - Certidão conjunta quanto à Dívida Ativa da União e de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, emitida 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, ou documento equivalente que 
comprove a regularidade. 
 

b2) A prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser atendida pela apresentação dos seguintes 
documentos:  
 

I - Certidão Negativa quanto à dívida ativa, ou documento que comprove a regularidade perante a totalidade de 
tributos de competência estadual pertinente ao objeto da licitação.  
 
b3) Certidão Negativa de Débitos Municipais (CNDM), expedida pelo Município do seu domicílio; 
 

b4) A Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e 
trabalhistas instituídos por lei, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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I - Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitido 
pela Caixa Econômica Federal, ou documento equivalente que comprove a regularidade. 
 
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho, pelo 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou pelos Tribunais Regionais do Trabalho. 
 
 
14.8.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, ou cópia autenticada, expedida pelo Cartório de Distribuição da Comarca da 
sua sede, com data atualizada, o que deverá ser de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência à data de 
abertura dos envelopes (artigo 31, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993); 
 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 

b1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 
 

b2) Nos termos do verbete da súmula nº 50, do E. TCE/SP, a licitante que estiver com Plano de Recuperação 
Judicial/Extrajudicial homologado/deferido pelo juízo competente não se exime de apresentar os demais 
documentos de habilitação econômico-financeira previstos neste Edital; 
 

b3) Para as empresas que estão em processo de recuperação judicial e extrajudicial devem apresentar as 
declarações nos termos que seguem:  
 

I - Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
 

II - Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
 
 

14.8.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

a) Declaração, conforme modelo do ANEXO V, subscrita pelo representante legal do proponente de que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando que: 
 

I – não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
II – não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
III – não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Orgânica do Município, em seu art. 88 e 
no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
IV – está ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está de acordo em acatá-las, sem 
quaisquer reservas. 
 
b) Declaração formal de que o licitante não possui em seu quadro pessoal, empregado ou associado 
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de dezoito anos, em qualquer trabalho menor de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal (Lei Federal nº 9.854/1999) – ANEXO VI; 
 

c) Quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Declaração apresentada pelo 
representante legal da empresa afirmando que a mesma se enquadra no regime favorecido e diferenciado das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar 123/2006 (modelo no ANEXO VIII do Edital); 
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c1) É facultado à Pregoeira e Equipe de Apoio, visando verificar e comprovar a veracidade da declaração 
prevista no item 9.6.3, consultar e exigir das licitantes, documentos pertinentes a tal constatação, bem como 
realizar outras diligências necessárias e voltadas para este fim; 
 

d) Declaração expressa de que a licitante está ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como 
está de acordo em acatá-las, sem quaisquer reservas. 
 
14.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do Edital; 
 

14.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
 
14.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
 
14.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela; 
 
14.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
 
14.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis; 
 
14.14.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes; 
 
14.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
 
14.16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 
 

14.16.1. Caso algum documento seja emitido via Internet, não será necessária a sua autenticação, uma vez que 
será efetuada a devida conferência, pela Pregoeira e/ou Equipe de Apoio, no site do órgão competente;                                
 

14.16.2. A licitante deverá informar pelo e-mail cpl@igarapava.sp.gov.br o nome do representante legal, com 
poderes (procuração) para assinatura do Termo de Contrato, com números dos documentos de identidade - CPF 
– Cadastro de Pessoa Física e RG – Registro Geral; 
 
14.16.3. Os documentos constantes nos subitens 14.8.1 a 14.8.3 poderão ser substituídos pelo Certificado de 
Registro Cadastral (CRC), expedido pela Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, devidamente atualizados; 
 
 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com
mailto:cpl@igarapava.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP: 14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov e igarapava.lic2@gmail.com 

 

mg/fab/2022 – EDITAL COMPLETO E ANEXOS - P.E. 008/2022 – Aq. de EPI – Dep. de Recursos Humanos                              FOLHA  15/58 

 

 
14.16.4. Os documentos referidos nesta Cláusula (XIV) deverão ser apresentados em campo propriamente 
destinado na plataforma que se realizará o certame, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, após examinados pela Pregoeira Responsável e/ou Equipe de Apoio, não sendo aceito nenhum 
documento com prazo de validade expirado; 
 
14.16.5. Caso o licitante arrematante do certame não tenha apresentado a documentação exigida, no todo ou 
em parte, será este inabilitado, podendo ser aplicadas as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento, e será convocado o próximo seguindo a ordem de classificação. 
 
 
15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
15.1. Ao final da sessão de disputa de lances, depois de declarado a licitante vencedora do certame, será 
concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema; 
 
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 
 
15.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 

 
15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito; 
 

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses; 
 

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
 
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
I - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
 

II - Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
 
16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 
 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
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17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 
 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
 

18.1. O Termo de Contrato deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de 
convocação para sua assinatura ou do encaminhamento ao adjudicatário, se houver motivo relevante, 
devidamente justificado e às suas expensas; 
 

18.1.1. O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 
 

18.1.2. No ato da assinatura do contrato, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar, em cópia 
autenticada ou simples, desde que acompanhada do original para autenticação, todos os documentos 
apresentados quando da sua habilitação e que não sejam possíveis de obter via internet, as declarações, além 
de documento de procuração, que habilite o seu representante a assinar a Ata em nome da empresa; 
 

18.2. Havendo recusa do adjudicatário em assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido, é facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e condições; 
 

18.3. O não atendimento à convocação para assinatura do Termo de Contrato no prazo fixado implicará a 
decadência do direito à contratação, sujeitando ainda o adjudicatário às sanções legais conforme previsto no 
artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
18.4. Durante a execução do contrato, a licitante vencedora obrigar-se-á a cumprir todas as normas relativas à 
proteção de dados dispostas na Lei nº 13.709/2018 e suas respectivas especificações constantes no instrumento 
contratual.  
 
 
19. DOS PRAZOS 
 
19.1. Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da 
requisição. 
 
19.2. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
20. DO PREÇO 
 

20.1. O preço a ser pago pelo objeto da presente licitação será aquele constante da proposta vencedora, 
devidamente inserido no respectivo CONTRATO.  
 
 

21. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
 

21.1. A despesa decorrente com a contratação do objeto desta licitação correrá através das seguintes dotações 
orçamentárias, suplementadas se necessário: 
 
020301 04 122 0046 2297 0000 Manutenção Divisão Administração 
133 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 110.000 GERAL  
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020302 04 122 0076 2285 0000 Manutenção Administração Pessoal 
147 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 110.000 GERAL 
 
020501 08 244 0120 2038 0000 Manut. Fundo Munic. Assistência Social 
237 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
0.01.00 510.000 GERAL 
 

22.  PAGAMENTO 
 

22.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, conforme as necessidades do Departamento solicitante. 
 

 

23. DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

23.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Departamento requisitante, a entrega dos 
produtos objeto deste Edital; 
 

23.2. O responsável pelo acompanhamento da entrega, o gestor e o fiscal do contrato serão designados e 
constarão os nomes no respectivo Termo de Contrato; 

 
23.3. A entrega dos produtos objeto deste Contrato será acompanhada pelo agente público designado pelo 
Departamento Requisitante; 
 

23.4. O gestor do Contrato será competente para exercer as seguintes funções:  
 

I - dar ciência aos seus superiores hierárquicos sobre possíveis atrasos na conclusão do procedimento 
licitatório; 
II - emitir Ordem de Entrega dos produtos; 
III - controlar o prazo de vigência do Contrato; 
IV - cuidar da prorrogação do Contrato junto à autoridade competente, quando for o caso;  
V - demais atribuições correlatas. 
 

23.5. O fiscal do Contrato será competente para exercer as seguintes funções: 
 

I - ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à sua execução; 
II - esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que estiverem sob a sua alçada; 
III - verificar se a entrega dos produtos está acontecendo conforme o pactuado; 
IV - fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais pela CONTRATADA, comunicando ao gestor do 
Contrato às irregularidades; 
V - demais atribuições correlatas. 
 

23.6. O Departamento Requisitante deverá manter atualizados os nomes dos responsáveis pelo 
acompanhamento dos serviços, do gestor e do fiscal do Contrato; 
 

23.7. A atualização será realizada dentro dos autos do procedimento licitatório, em caso de afastamento, férias, 
impedimento ou exoneração dos agentes públicos designados; 
 

23.8. A responsabilidade dos agentes públicos designados pelo Departamento Requisitante perdurará até que 
seja realizada a atualização mencionada no item 23.7; 
 

23.9. A atualização, caso necessário, será realizada pelo Departamento Requisitante por meio de apostilamento, 
nos termos do artigo 65, §8º, da Lei Federal nº 8.666/1993;  
 

23.10. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução da entrega, de forma parcial ou total, mediante 
pagamento único e exclusivo da entrega executada; 
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23.11. Efetuar o pagamento na forma e prazo previsto neste Edital; 
 
23.12. O Departamento Requisitante, por meio de representante e a qualquer tempo, terá acesso à inspeção dos 
serviços, verificando as condições de atendimento da proposta. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
24.1. Executar a entrega dos produtos em conformidade com os parâmetros delineados em neste Edital e 
Anexos; 
 

24.2. Analisar as especificações, de modo a não incorrer em omissões, que jamais poderão ser alegadas 
quando da execução do contrato, em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços; 
 

24.3. Manter à frente pessoa qualificada para representá-la junto à fiscalização; 
 

24.4. Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar a entrega dos produtos; 
 
24.5. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Município de Igarapava/SP ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização; 
 
24.6. Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 
da execução do contrato; 
 
24.7. Cientificar o MUNICÍPIO do andamento das entregas, quando for o caso; 
 
24.8. Participar ao Poder Público, com a antecedência necessária, eventuais diligências a seu encargo; 
 
24.9. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
disposto no artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

25.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto todos os licitantes participantes do 
processo de licitação, dentre outros princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da 
vinculação ao instrumento convocatório e da promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
 

25.2. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a aquisição 
proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 
apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira;  
 
25.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo de 
Contrato; 
 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para obter 
vantagens sobre os demais concorrentes; 
 

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes participantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP: 14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov e igarapava.lic2@gmail.com 

 

mg/fab/2022 – EDITAL COMPLETO E ANEXOS - P.E. 008/2022 – Aq. de EPI – Dep. de Recursos Humanos                              FOLHA  19/58 

 

 

d) Prática coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do Termo 
de Contrato; 

 

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício de 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

26.1. Em caso de inexecução do CONTRATO, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento ou não veracidade das informações prestadas por força deste Edital e ou de seus anexos e/ou 
não cumprimento das declarações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes sanções 
administrativas:  
 

I) Advertência; 
 

II) Multas: 
 

a) De 1% (um por cento) sobre o valor total do CONTRATO ou do item da mesma, nesse último caso quando a 
licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente 
a parcela do CONTRATO ou do item da mesma inadimplida, por dia de atraso no cumprimento de quaisquer de 
suas obrigações previstas no CONTRATO, durante o período de 30 (trinta) dias, sendo aplicado em dobro findo 
este prazo; 
 

b) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do CONTRATO ou do item da mesma, nesse último caso quando 
a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, 
somente a parcela do CONTRATO ou do item da mesma inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do CONTRATO, e aplicada em dobro na sua reincidência; 
 

c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, no caso de recusa injustificada do licitante 
adjudicatário em firmar o CONTRATO ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas; 
 
III) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Igarapava, pelo prazo de até cinco anos, para o 
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o CONTRATO, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, executar a mesma em 
desconformidade com as determinações da Prefeitura; 
 

IV) Declaração de inidoneidade do licitante adjudicatário no caso deste portar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, prazo esse que vigorará enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
sanção, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais; 
 

26.2. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação, à exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias úteis; 
 

26.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante contratado fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante contratado, o 
valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente; 
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26.4. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 
administrativo; 
 

26.5. O processo de aplicação de quaisquer das penalidades previstas iniciar-se-á com a instauração de 
processo administrativo para esta finalidade, assegurado o contraditório e a ampla defesa, os prazos definidos e 
a publicidade que o caso requer.  
 

26.6. Os licitantes sujeitar-se-ão à imposição de multa correspondente a 2% (dois por cento) do valor da 
proposta se, por ato ou omissão de seu representante, provocar tumulto na sessão do Pregão ou retardar, o 
procedimento licitatório, ou ainda desistir de lance ofertados. 
 
 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança 
da contratação; 
 

27.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização 
da sessão pública deste Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, 
bem como a finalidade e a segurança da futura contratação; 
 

27.3. É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo; 
 

27.4. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital; 
 

27.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta licitação não 
implicarão direito à contratação; 
 
27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
Igarapava - SP, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 
 

27.7. O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da Lei no 8.666/93; 
 

27.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
 

27.9. Havendo divergências na interpretação dos documentos relativos ao presente certame, prevalecerá 
inquestionavelmente o disposto neste Edital, seguido subsidiariamente do disposto no Anexo I e, após, nos 
demais anexos; 
 

27.10. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos; 
 

27.11. Quaisquer alterações, quer seja reabertura de prazo, suspensão ou aviso, estas serão disponibilizadas no 
mesmo site em que fora disponibilizado o Edital; 
 

27.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira; 
 

27.13. Fazem parte integrante deste Edital: 
27.13.1.  Anexo I – Termo de Referência; 
27.13.2. Anexo II – Planilha Estimativa de Custo; 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP: 14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov e igarapava.lic2@gmail.com 

 

mg/fab/2022 – EDITAL COMPLETO E ANEXOS - P.E. 008/2022 – Aq. de EPI – Dep. de Recursos Humanos                              FOLHA  21/58 

 

27.13.3. Anexo III – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
27.13.4. Anexo IV – Modelo para Apresentação de Proposta de Preço Final (licitante vencedor); 
27.13.5. Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente a Habilitação; 
27.13.6. Anexo VI – Declaração de que não emprega menor de dezoito anos; 
27.13.7. Anexo VII – Minuta de CONTRATO; 
27.13.8. Anexo VIII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 

27.14. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o foro da 
comarca de Igarapava – SP.  
 

E, para que ninguém alegue desconhecimento, o Edital resumido deste Edital, além das publicações na 
imprensa oficial, é afixado no mural, no Paço Municipal.  

 
Igarapava / SP, 28 de abril de 2022.  

 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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         ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA – EPI´s com entrega parcelada em 
até 12 (doze) meses, sendo os equipamentos destinados ao uso dos servidores públicos e bolsistas do 
Programa Frente de Trabalho, tendo em vista a necessidade de garantir a proteção e segurança aos Servidores 
Públicos que estão realizando suas atividades laborais. 

  
 

Especificações e quantidades determinados no quadro abaixo:  

 
Item  

 
Descrição do Produto Qtd Und. 

Valor 
Unt. 

Valor Total 

1 

AVENTAL DE RASPA 
RASPA, TIRAS EM RASPA E FIVELAS METÁLICAS 
PRESAS POR COSTURAS PARA AJUSTES NO 
PESCOÇO E NA CINTURA. COMPRIMENTO: 
100x60CM – NORMAS EN388/EN407. 

 
100 

 
UN
D 

  

2 

AVENTAL PVC BRANCO  
AVENTAL DE PVC BRANCO, FRONTAL, TAMANHO 
ÚNICO COM 1,20 METROS, INTEIRAMENTE 
CONFECCIONADO EM MATERIAL SINTÉTICO TIPO 
PVC FORRADO, COM SUPORTE TÊXTIL DE 
MATERIAL SINTÉTICO, SEM COSTURAS, POSSUI 
TIRANTES PARA AMARRIL E AJUSTES AO CORPO 
DO USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇO E NA 
CINTURA DO MESMO MATERIAL AFIXADOS AO 
AVENTAL POR COSTURAS SIMPLES. 

300 
UN
D 

  

3 

AVENTAL TÉRMICO 
AVENTAL TERMICO BRANCO PARA TRABALHAR 
CONTRA QUALQUER RISCO DE QUEIMADURA OU 
LÍQUIDOS QUENTES. 
IDEAL PARA CALOR DE CONTATO, CONECTIVO OU 
RADIANTE. 
CALOR DE CONTATO ATÉ 280º#59; MEDIDA 
DO AVENTAL 1,20 X 0,70 CM 
 

10 
UN
D 

  

4 

AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA – 
TNT 
AVENTAL DESCARTAVEL TNT GRAMATURA 40 OU 
SUPERIOR  
MANGA LONGA 

7130
0 

PÇ   

5 

BONÉ MODELO ARABE  
TECIDO ELANCA, CONFECCIONADO EM CEDRO 
LEVE ( 100% ALGODÃO -UV 50+), COBERTURA DE 
PESCOÇO, FECHAMENTO FRONTAL EM VELCRO, 
TAMANHO ÚNICO, POSSUI PROTEÇÃO REPELENTE 
CONTRA INSETOS. 

 
300 

 
UN
D 

  

6 

BOTA PVC CANO MÉDIO Nº34 AO Nº45 
BOTA CONFECCIONADA EM PVC COM FORRO DE 
POLIÉSTER, IMPERMEÁVEL, TODA FECHADA, CANO 
MÉDIO COM 24CM, SEM BICO DE AÇO, NA COR 
BRANCA OU PRETA. 
 

350 PAR   
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7 

BOTINA DE SEGURANÇA BIDENSIDADE COM BICO 
DE AÇO Nº34 AO Nº45  
BOTINA DE SEGURANÇA ELÁSTICA, COM BICO DE 
AÇO, MODELO BLATT, CONFECCIONADA COM 
COURO VACUM CURTIDO AO CROMO, COM 
ELÁSTICO, PALMILHA DE MONTAGEM EM COURO, 
SOLADO DE POLIURETANO BI DENSIDADE. COM CA. 

610 PAR   

8 

BOTINA DE SEGURANÇA BIDENSIDADE SEM BICO 
DE AÇO Nº35 AO Nº45 
BOTINA DE SEGURANÇA NA COR PRETA, COM 
ELÁSTICO COBERTO, SEM BIQUEIRA, CABEÇAL 
CONFECCIONADO E, COURO CURTIDO AO CROMO, 
COM FORRAÇÃO EM MATERIAL SINTÉTICO, 
PALMILHA DE MONTAGEM SEM SINTÉTICO, 
SOLDADO DE PU, BI DENSIDADE, CORETO 
DIRETAMENTE DO CABEÇAL, COM CA. 

150 PAR   

9 

CAPA DE CHUVA  
CAPA PARA USO COM 
TRA CHUVA: NA COR LARANJA OU AMARELA, COM 
CAPUZ ( PROTEÇÃO PARA A CABEÇA) 

 
150 

 
UN
D 

 
 
 
 

 
 
 
 

10 

CAPACETE ABA FRONTAL V-GARD MSA.  
CAPACETE ABA FRONTAL V-GARD MSA, CASCO 
RÍGIDO E LEVE INJETADO EM UMA ÚNICA PEÇA, EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, SEM 
POROSIDADE, NÃO SENDO CONDUTOR DE 
CORRENTE ELÉTRICA E COM ALTA RESISTÊNCIA 
DIELÉTRICA. ELETRICIDADE NR 10 – ALTA TENSÃO. 

4 
UN
D 

  

11 

CAPACETE CLASSE B ABA FRONTAL AZUL.  
CAPACETE DE SEGURANÇA NA COR AZUL, TIPO 
ABA FRONTAL, CLASSE B, INJETADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 03 
ESTRIAS CENTRAIS REFORÇADOS E CALHA 
SEMICIRCULAR, SUSPENSO EM POLIETILENO DE 
BAIXA DENSIDADE E COROA EM TECIDO DE 
POLIÉSTER, FIXA AO CASCO ATRAVÉS DE 06 
PONTOS DE ENCAIXE, COM FENDAS LATERAIS 
PARA ACOPLAGEM DE PROTETOR FACIAL E/OU 
ABAFADOR DE RUÍDO, COM AJUSTE DE TAMANHO 
ATRAVÉS DE REGULAGEM SIMPLES COM TIRA 
ABSORVENTE DE SUOR.  

40 
UN
D 

  

12 

CAPACETE COM PROTEÇÃO FACIAL 
CAPACETE COM PROTEÇÃO FACIAL TIPO PENEIRA 
ANTI-IMPACTOS, JUGULAR E ABAFADORES DE 
OUVIDOS PARA SERVIÇOS EM ROÇADEIRA, CORTE 
E PÓDA DE ARVORES. 

20 
UN
D 

  

13 

COLETE REFLETIVO LARANJA M/G/GG.  
COLETE REFLETIVO JAQUETA LARANJA XG 
CONFECCIONADO EM POLIÉSTER FECHAMENTO 
FRONTAL POR VELCRO COM LARANJA 
FLUORESCENTE. 
APLICAÇÃO: SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA. 

300 
UN
D 

  

14 

CONE DE TRÂNSITO SEMIFLEXIVEL.  
CONE E TRÂNSITO SEM FLEXÍVEL 75CM 4,8KG. 
DESENVOLVIDO EM POLIETILENO SEMI FLEXÍVEL. 
ATRAVÉS DO PROCESSO DE SOPRO, COM SEU 
PESO CONCENTRADO NA BASE (4KG), O CONE DE 
TRANSITO 4,8KG TEM CARACTERÍSTICAS IDEAIS 
PARA SINALIZAÇÃO DE TRANSITO, SINALIZAÇÃO DE 
OBRAS EM RODOVIAS, OBRAS URBANAS E 
ESTACIONAMENTOS. POSSUI DUAS FAIXAS 
REFLETIVAS COM APROXIMADAMENTE 95MM DE 

50 
UN
D 
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LARGURA. CORES: LARANJA COM FAIXA REFLETIVA 
BRANCA OU PRETO COM FAIXA REFLETIVA 
AMARELA. DIMENSÕES: ALTURA TOTAL – 750MM, 
ALTURA BASE – 45MM, LARGURA BASE – 400X 
400MM. PESO TOTAL – 4,8KG ( + OU – 10% ). 
MATERIAL: CORPO DE POLIETILENO SEMI FLEXÍVEL 
E BASE EM BORRACHA RECICLADA.  

15 

CONJUNTO DE CINTO E TALABARTE.  
CONJUNTO DE CINTO E TALABARTE DE 
POSICIONAMENTO. 
CINTO PARAQUEDISTA ABDOMINAL, COM 3 
PONTOS DE ANCORAGEM, SENDO UM PONTO NA 
DORSAL, UM PONTO SIMULTÂNEO NA FRONTAL E 2 
(DUAS) ARGOLAS LATERAIS PARA 
POSICIONAMENTO, CINTO CONFECCIONADO EM 
FITA DE POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA, E 
COSTURA REFORÇADA, POSSUI ACOLCHOADO NA 
CINTURA NA CINTURA, PARA O CONFORTO DO 
TRABALHADOR. PRODUTO EM TAMANHO ÚNICO, 
TOTALMENTE AJUSTÁVEL. TALABARTE DE 
POSICIONAMENTO EM FITA DE POLIÉSTER, 
TAMANHO 1,60 METROS COM REGULAGEM E 
PROTEÇÃO EMBORRACHADA. PRODUTO COM 
CERTIFICADO INMETRO E CA, E DE ACORDO COM A 
NR35. CA37126. 

2 
UN
D 

  

16 

CONJUNTO DE PROTEÇÃO OPERADORES DE 
MOTOSERRA (CALÇA, JAQUETA, LUVA, CAPACETE, 
COM VISERA).  
CONJUNTO DE PROTEÇÃO PARA OPERADORES DE 
MOTOSSERRA, COMPOSTO DE: 
- CALÇA DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADA COM 
TECIDO EXTERNO EM 100% POLIÉSTER. PROTEÇÃO 
INTERNA EM POLIÉSTER DE ALTA TENACIDADE, 
COM 8 CAMADAS. FORRO INTERNO EM GERSEY. 
BOTÃO DE PRESSÃO METÁLICO. ZÍPER (15 CM) NA 
BRAGUILHA EM METAL OU NYLON. CORDÃO NA 
BARRA DA CALÇA PARA AJUSTE. COSTURADA COM 
LINHA 100% POLIÉSTER NÚMERO 140, COM 
REFORÇO NO CAVALO (ENTRE AS PERNAS). A 
CALÇA DEVE TER 7 PASSANTES PARA CINTO, 
BOLSO TRASEIRO COM LAPELA E PROTEÇÃO 
INTERNA ANTICORTE PROTEGENDO A PARTE 
FRONTAL E TRASEIRA DA PERNA NA ALTURA DA 
VIRILHA ATE O TORNOZELO. 
-JAQUETA EM POLIÉSTER, FECHAMENTO EM 
VELCRO, MANGAS COMPRIDAS E BOLSO FRONTAL. 
- LUVAS EM 100% COURO VAQUETA: 
REVESTIMENTO EM POLIÉSTER, AJUSTE DE 
VELCRO NO PUNHO. 
- CAPACETE DE SEGURANÇA, ABA FRONTAL, COM 
JUGULAR. COM VISEIRA EM ACETATO ACRÍLICO OU 
POLICARBONATO TRANSPARENTE ACOPLADA AO 
CAPACETE. 
 TAMANHO E COR A DEFINIR. 
COM CERTIFICAÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO.  

2 
UN
D 

  

17 

FITA ZEBRADA 200M  
FITA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA 
PRODUZIDA A PARTIR DE UM FILME DE 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE SEM ADESIVO, 
COM ESPESSURA 0,03MM IMPRESSO EM DUAS 

100 
UN
D 
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CORES (PRETO E AMARELO) COM TUBETE DE 
PAPELÃO DE DIÂMETRO DE 70MM E COMPRIMENTO 
DE 200 METROS. 

18 

JOGO DE CINTA PARA AMARRAÇÃO DE CARGA (0,8 
TONELADAS/0,4 TONELADAS).  
JOGO DE CINTA PARA AMARRAÇÃO DE CARGA 
COMPOSTO POR:1 CINTA, 2 GANCHOS 1 CATRACA 
INDICADA PARA AMARRAÇÕES DE CARGAS. NÃO 
UTILIZAR PARA ELEVAÇÃO OU SUSPENSÃO DE 
CARGAS. POSSUI GANCHO TIPO J. CATRACA E 
GANCHO FABRICADOS EM AÇO BI CROMATIZADO, 
PROPORCIONANDO BOA RESISTÊNCIA A 
OXIDAÇÃO. 
DETALHES TÉCNICOS: CARGA DE TRABALHO DA 
CINTA EM AMARRAÇÃO ENLAÇADA: 0,8 
TONELADAS. 
CARGA DE TRABALHO DA CINTA EM AMARRAÇÃO 
DIRETA: 0,4 TONELADAS. 
 CARGA DE RUPTURA DA CINTA EM AMARRAÇÃO 
DE CARGA: 1,6 TONELADAS. 
FATOR DE SEGURANÇA DA CINTA PARA 
AMARRAÇÃO DE CARGA: 2:1. 
LARGURA DA CINTA: 25,0MM. 
COMPRIMENTO TOTAL DO CONJUNTO DA CINTA 
PARA AMARRAÇÃO DE CARGA :4,6M. 
MATERIAL DA CINTA: POLIÉSTER. 
MATERIAL DOA ACESSÓRIOS DA CINTA PARA 
AMARRAÇÃO DE CARGA: AÇO BI CROMATIZADO. 
NORMA DE REFERÊNCIA DA CINTA: EM 121952 E 
ABNT NBR 15883-2. 

4 
UN
D 

  

19 

LUVA DE SEGURANÇA (COLETA DE LIXO) 

LUVA DE SEGURANÇA (COLETA DE LIXO): MALHA 

DE ALGODÃO REVESTIDA EM BORRACHA 

NITRILICANA PALMA, DEDOS E DORSO. PUNHO EM 

MALHA DEALGODÃO. COMPRIMENTO:28CM. 

600 PAR   

20 

LUVA TÉRMICA 45cm  
LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM FIO TÉRMICO 
RECOBERTA EM LÁTEX FOAM NA PALMA DA MÃO E 
PARCIALMENTE NO DORSO, MANUSEIO DE PEÇAS 
EM ALTA TEMPERATURA, INDÚSTRIA 
AUTOMOBILÍSTICA, AUTOPEÇAS E METAL 
MECÂNICA, DESTREZA E ADERÊNCIA PARA 
MANUSEIO DE PEÇAS QUENTES DE ATÉ 350ºC, 
ALTA RESISTÊNCIA ABRASIVA.PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES, CORTANTES, PERFURANTES E 
CONTRA AGENTES TÉRMICOS 

10 PAR   

21 

LUVA VAQUETA  
LUVA DE VAQUETA PATROLEIRA TOTAL COM 
REFORÇO. LUVA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA 
COM VAQUETA CURTIDA NO CROMO, COM 
FORMATO DE CINCO DEDOS (FORMA L), COM 
REFORÇO NA PALMA, REFORÇO DE COSTURA 
ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR E ENTRE OS 
DEDOS ANELARES, ACABAMENTO COM VIÉS 
VERDE, COSTURA COM LINHA DE NYLON. PROTEGE 
O USUARIOS CONTRA RESPINGOS DE SOLDA, 
MATERIAIS ABRASIVOS E ESCORIANTES 
UTILIZADAS NAS INDÚSTRIAS PETROQUIMICAS, 

 
750 

 
PAR 
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CONSTRUÇÃO CILVIL, SIDERÚRGICAS E MECÂNICA. 
PERFEITA PARA TRABALHOS COM METAL, MADEIRA 
E PRODUTOS SEMI-ACABADOS.  

 
 

 
 

22 

 LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL  
LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL DE 
LATEX, CAIXA COM 100 UNIDADES, TAMANHOS 
VARIADOS (PP, P, M, G, GG, XG) 

5950 CX   

23 
LUVAS DE VINIL M.  
 

120 CX   

24 

MÁSCARA DESCARTÁVEL N95 - ANVISA 

 MÁSCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL – N 95 SEM 
VÁLVULA  - NÃO ESTÉRIL;  FABRICADA EM NÃO 
TECIDO; 
 POSSUI 6 CAMADAS; COR BRANCA, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA,  
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO, PRODUTO 
EMBALADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 20 
UNIDADES OU 50 UNIDADES. INFORMAÇÕES 
IMPRESSAS NA CAIXA: COMPOSIÇÃO DO PRODUTO, 
LOTE, REGISTRO ANVISA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
DATA DE VALIDADE. APROVADA PELO MINISTÉRIO 
DO TRABALHO. 

1250
0 

UN
D 

  

25 

MÁSCARA TRIPLA COM ELASTICO CAIXA C/50 
UNID 

POSSUI TRIPLA CAMADA COM UM FILTRO QUE 
PROPORCIONA EFICIENCIA DE FILTRAÇÃO 
BACTERIANA MAIOR QUE 95%. 

TIRAS SUPER RESISTENTES DE 40CM DE 
COMPRIMENTO, COMCLIP NASAL, SOLDA POR 
ULTRASSOM, COR BRANCA 

6000
0 

CX   

26 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA PFF1 COM VÁLVULA  
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA 
SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, COM 
FORMATO DOBRÁVEL, SOLDA ULTRASSÔNICA EM 
TODO O SEU PERÍMETRO, APRESENTANDO FACE 
INTERNA (QUE FICA EM CONTATO COM O ROSTO 
DO USUÁRIO) NA COR BRANCA E EXTERNA NA COR 
AZUL. NA LATERAL EXTERNA DO RESPIRADOR, SÃO 
FIXADAS DUAS PRESILHA, UMA DE CADA LADO, DE 
MATERIAL PLÁSTICO DE COR AZUL CLARO. NAS 
PRESILHAS ESTÁ ENTRELAÇADO UM TIRANTE 
ELÁSTICO BRANCO, PERFAZENDO DUAS ALÇAS. O 
TIRANTE POSSUI UMA ALÇA PARA APOIO NA NUCA 
DO USUÁRIO E OUTRA NA ALTURA DO PESCOÇO. 
O RESPIRADOR POSSUI UMA TIRA DE MATERIAL 
METÁLICO MOLDÁVEL, FIXADA NA PARTE 
SUPERIOR EXTERNA DA PEÇA, PARA AJUSTE NO 
SEPTO NASAL. O RESPIRADOR É FORNECIDO COM 
OU SEM VÁLVULA DE EXALAÇÃO. O MODELO COM 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO POSSUI, EM UMA DE SUAS 
LATERAIS UM DISPOSITIVO PLÁSTICO NA COR AZUL 
DOTADO, INTERNAMENTE, DE UMA VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO. 
 

550 
UN
D 

  

27 

MÁSCARA CIRURGICA 

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS FABRICADAS EM NÃO-
TECIDO DE ESTRUTURA PLANA, FLEXÍVEL E 
POROSA, COMPOSTO POR GRÂNULOS DE RESINA 
DE POLIPROPILENO, UNIDOS POR PROCESSO 

4600 PCT   
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TÉRMICO. CLIPE PARA AJUSTE NASAL EM METAL 
GALVANIZADO E REVESTIDO COM PLÁSTICO, 
POSSUINDO DUAS CAMADAS (DUPLA) DE TECIDO 
NÃO TECIDO, COM ELÁSTICO, COR BRANCA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 
 

28 

MACACÃO IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO - 
MACACÃO ADULTO DE ALTA SEGURANÇA, BRANCO, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. TECIDO DE POLIETILENO NÃO 
URDIDO, ELÁSTICO NO CAPUZ, CINTURA, 
TORNOZELOS E PUNHOS. RESISTENCIA A 
RUPTURA POR FLEXÃO – TIPO 5, ATRAVÉS DA ISSO 
16.602. GRAMATURA APROXIMADA DE 39G/M2. 
TRATAMENTO ANTIESTÉTICO. TAMANHOS DO P, M, 
G, GG, G E XGG 
 

150 PÇ   

29 

OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR  
OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR CONTRA 
IMPACTOS COM LENTES EM POLICARBONO, COM 
TRATAMENTO ANTI-RISCOS, VISOR CURVO PARA 
PROTEÇÃO LATERAL, ARMAÇÃO PRETA, HASTES 
REGULARES NO COMPRIMENTO, COM CATRACA 
PARA REGULAGEM DE ALTURA E COM CORDÃO DE 
SEGURANÇA. 
 

 
 

250 

 
 

UN 

 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

30 

OCULOS DE PROTEÇÃO CINZA 
OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR CONTRA 
IMPACTOS COM LENTES EM POLICARBONO, COM 
TRATAMENTO ANTI-RISCOS, VISOR CURVO PARA 
PROTEÇÃO LATERAL, ARMAÇÃO PRETA, HASTES 
REGULARES NO COMPRIMENTO, COM CATRACA 
PARA REGULAGEM DE ALTURA E COM CORDÃO DE 
SEGURANÇA. 
 

300 
UN
D 

  

31 

PERNEIRA CANAVIEIRA  
PERNEIRA CANAVIEIRA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM DUAS CAMADAS DE 
MATERIAL SINTÉTICO, SEM FUROS, TRÊS TALAS EM 
POLIPROPILENO FRONTAL AFIXADAS POR SOLDA 
ELETRÔNICA, ACABAMENTO EM COSTURAS NAS 
BORDAS INDICADA PARA ASSEGURAR A 
PROTEÇÃO DE TRABALHADORES QUE ATUAM EM 
AREAS RURAIS, CONTRA PICADA DE COBRAS E 
OUTROS ANIMAIS PEÇONHENTOS, IDEAL PARA 
ATIVIDADES AGRICOLAS, NO SETOR CANAVIEIRO. 
 

 
100 

 
PAR 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

32 

PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA 
CONSTITUÍDO POR DOIS ABAFADORES EM FORMA 
DE CONCHA. MONTADOS SIMETRICAMENTE EM 
HASTE-SUPORTE AJUSTAVEL EM FORMA DE ARCO, 
PERMITINDO QUE CADA ABAFADOR SE APLIQUE 
SOB PRESSÃO AOS PAVILHÕES AURICULARES. 
ABAFADOR LEVE, TOTALMENTE EM PLÁSTICO. 
ATENUAÇÃO: NRRSF-14 DB. 
 

 
45 

 
UN
D 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 

 
 
 

33 

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG  
PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG DE TRÊS 
FLANGES, CONFECCIONADO EM SILICONE. NAS 
CORES SALMÃO E AMARELO. TAMANHO ÚNICO 
COM CORDÃO – ATENUAÇÃO: NRRSF 13 DB  
 

 
200 

 
UN
D 

 
 

 

 
 
 

 
 

mailto:cpl@igarapava.sp.gov
mailto:igarapava.lic2@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO – CEP: 14540-000   

CNPJ 45.324.290/0001-67 - I.E. ISENTO 
PABX (16) 3173-8200 

e-mail: cpl@igarapava.sp.gov e igarapava.lic2@gmail.com 

 

mg/fab/2022 – EDITAL COMPLETO E ANEXOS - P.E. 008/2022 – Aq. de EPI – Dep. de Recursos Humanos                              FOLHA  28/58 

 

34 

PROTETOR SOLAR FATOR 30 COM 120 ml  
EMBALAGEM COM 120 ml, RESISTENTE A ÁGUA E 
AO SUOR, DEVE OFERECER PROTEÇÃO CONTRA 
QUEIMADURAS SOLARES PROVENIENTES DOS 
RAIOS UVA E UVB (FATOR 30); HIPOALERGÊNICO, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, ISENTO DE 
FRAGRÂNCIA E CORANTES, NÃO OLEOSO (PARA 
SER RAPIDAMENTE ABSORVIDO PELA PELE SEM 
DEIXAR RESIDUOS), NÃO DEVE SER EM GEL, POIS 
SAI COM MAIOR FACILIDADE EM CONTATO COM 
ÁGUA/SUOR, PRECISANDO DESSE MODO, SER 
APLICADO MAIS VEZES, O QUE LEVARIA A UM 
MAIOR GASTO. NÃO DEVE MANCHAR A ROUPA, 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 1 ANO APÓS A 
DATA DE ENTREGA, PRODUTO REGISTRADO NO 
MINISTERIO DA SAUDE OU ANVISA. 
 

 
1600 

 
UN
D 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

35 

SAPATO EM EVA Nº 33 AO Nº 44   
 CALÇADO ESPECIALIZADO PARA O USO 
PROFISSIONAL, MATERIAL EVA, FECHADO NA 
PARTE SUPERIOR E NO CALCANHAR, O QUE 
GARANTE SEGURANÇA AOS PÉS, SOLADO 
ANTIDERRAPANTE RESISTENTE A ÓLEO.SER LEVE, 
CONFORTÁVEL, SOLADO ANTIDERRAPANTE, 
ESPESSURA DO MATERIAL É MAIS GROSSA 
QUANDO COMPARADO COM MODELOS DE 
PASSEIO, CONFECCIONADO DE MATERIAL MACIO E 
FLEXÍVEL, POSSUIR BACTERICIDA, EVITAR ODOR 
NOS PÉS, IMPERMEÁVEL, FACILMENTE LAVÁVEL – 
HIDROREPELENTE RESISTENTE A ÓLEO POSSUIR 
CA E ATENDER NR-32, CUMPRIR TODAS AS 
EXIGÊNCIAS DO PROFISSIONAL QUE ATUA EM 
RESTAURANTES, CLÍNICAS,LABORATÓRIOS, 
SERVIÇOS DE LIMPEZAS, HOTÉIS, HOSPITAIS E 
ÁREAS SEMELHANTES. 
 

120 PAR   

36 

TOUCA DESCARTÁVEL 
PCT COM 100 UNIDADES   
TOUCA DESCARTÁVEL DE POLIPROPILENO, 
BRANCA, PACOTE COM 100 (CEM) UNIDADES. 
JUSTIFICATIVA: PROTEÇÃO DOS CABELOS 
DURANTE A MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
COMPRIMENTO: 45 CM; LARGURA: 50 CM. 
 

1300 pct   

37 

VISEIRA FACIAL ARTICULADO TIPO FACE SHIELD – 
NA FACE: PROTETOR FACIAL (OLHOS, BOCA E 
NARIZ) - FABRICADO EM MATERIAL PEGT CRISTAL 
OU ACETATO DE 0,5 MM DE ESPESSURA – 
DIMENSÕES APROXIMADAS 240 MM X 340 MM 

 
250 

 
UN
D 

  

38 
LUVA CIRURGICA, NUMERAÇÃO 7,5, EMBALADA 
AOS PARES  
 

3600 PAR   

39 
LUVA CIRURGICA, NUMERAÇÃO 8,0, EMBALADA 
AOS PARES  

3600 PAR   

40 

LUVA LATEX ANTIDERRAPANTE  
LUVA PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS CONTRA 
AGENTES BIOLOGICOS – LUVA DE LATEX 
PRODUZIDA EM BORRACHA RESISTENTE SEM 
FORRO. COM SUPERFICIE ANTIDERRAPANTE, 
DIMENSÕES: 0,70MM DE ESPESSURA E 31CM DE 
COMPRIMENTO. 

 
1500 

 
PAR 
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OBS: Todos os Equipamentos de Proteção Individuais deverão possuir C.A (Certificado de Aprovação) 

 

Justificativa da contratação: A realização de processo de licitação para aquisição parcelada dos Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI’s, visando diminuir os acidentes de trabalho e doenças ocupacionais e assim 

proteger a integridade do trabalhador no ambiente de trabalho dos Servidores e bolsistas do Programa Frente de 

Trabalho (Lei Municipal nº 749 de 28/04/2017).  

 

Prazo de entrega dos produtos: Os equipamentos deverão ser entregues somente mediante requisição oficial 

prévia, encaminhada pelo Departamento de Recursos Humanos (Setor de Saúde Ocupacional) deste Município 

(não sendo aceitos, sob qualquer hipótese, precipuamente para fins de pagamento, produtos entregues e não 

requisitados).  Após o envio da requisição, o que será feito mediante comunicado prévio, o produto deverá ser 

entregue dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da requisição. 

 

Local de entrega: Os equipamentos deverão ser entregues com data e horário previamente agendados, Setor 

de Saúde Ocupacional (Recursos Humanos) na Rua Cerqueira Cesar, 561 – Centro, Igarapava/SP.   

 

Recursos Utilizados: Recursos próprios do município. 

  

Setor Administrativo: Chefe de Gabinete do Prefeito - Gilcélio de Souza Simões– CPF 098.993.218-42 
 
Gestão: A gestão do contrato ficará a cargo do Setor de Saúde Ocupacional – Elias Ricardo Rodrigues Rosa – 

CPF 275.368.108-22  

 

Fiscalização: deverá ser feito pelo Fiscal do Contrato – Eliana Tiyako Kurimori Afonso– CPF 122.310.938-04 

 

Valor estimado da aquisição: O valor estimado será de acordo com a média dos orçamentos apresentados em 

anexo. 

Igarapava, 05 de novembro de 2021. 
 
 
 

Gilcélio de Souza Simões 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

 
 
 

Elias Ricardo Rodrigues Rosa 
Setor de Saúde Ocupacional Departamento de Recursos Humanos  

 
 
 
 

Eliana Tiyako Kurimori Afonso 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008 / 2022 

 

 

 

 

 

PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 
 

 

 

COTA PRINCIPAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

Item 

 

Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

01 

 

AVENTAL DE RASPA. 

 

Raspa, tiras em raspa e fivelas metálicas presas por 

costuras para ajustes no pescoço e na cintura. 

Comprimento: 100 x 60cm - normas EN388/EN407. 

 

75 UND 49,95 3.746,25 

02 

 

AVENTAL DESCARTÁVEL TNT MANGA 

LONGA 

Avental Descartável TNT Gramatura 40 ou superior 

Manga Longa  

 

53.475 PÇ 12,91 690.362,25 

03 

 

AVENTAL PVC 

 

AVENTAL DE PVC BRANCO, FRONTAL, 

TAMANHO ÚNICO COM 1,20 METROS, 

INTEIRAMENTE CONFECCIONADO EM 

MATERIAL SINTÉTICO TIPO PVC FORRADO, 

COM SUPORTE TÊXTIL DE MATERIAL 

SINTÉTICO, SEM COSTURAS, POSSUI TIRANTES 

PARA AMARRIL E AJUSTES AO CORPO DO 

USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇO E NA 

CINTURA DO MESMO MATERIAL AFIXADOS AO 

AVENTAL POR COSTURAS SIMPLES. 

 

225 UN 16,85 3.791,25 

04 

 

AVENTAL TERMICO BRANCO 

 

AVENTAL TERMICO BRANCO 1,20X0,70 

 

08 PÇ 192,27 1.538,16 

05 

 

BONÉ MODELO ÁRABE. 

 

TECIDO ELANCA, CONFECCIONADO EM CEDRO 

LEVE ( 100% ALGODÃO -UV 50+), COBERTURA 

DE PESCOÇO, FECHAMENTO FRONTAL EM 

VELCRO, TAMANHO ÚNICO, POSSUI PROTEÇÃO 

REPELENTE CONTRA INSETOS. 

 

225 UND 10,53 2.369,25 
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06 

 

BOTA PVC CANO MÉDIO. 

 

Bota confecionada em PVC com forro em poliéster, 

impermeável, toda fechada, cano médio com 24cm, sem 

bico de aço na cor branca ou preta. 

 

 

 

 

 

263 

 

 

 

 

PAR 

 

 

 

 

50,24 

 

 

 

 

13.213,12 

07 

 

BOTINA DE SEGURANÇA BIDENSIDADE COM 

BICO DE AÇO. 

 

Botina de segurança elástica, com bico de aço, modelo 

blatt, confeccionada em couro vacum curtido ao cromo, 

com elástico, palmilha de montagem em couro, solado 

de poliuretano bidensidade. Com CA. 

 

458 PAR 96,60 44.242,80 

08 

 

BOTINA DE SEGURANÇA BIDENSIDADE SEM 

BICO DE AÇO. 

 

Botina de segurança, na cor preta, com elástico coberto, 

sem biqueira, cabeçal confecionado e, couro curtido ao 

cromo, com forração em material sintético, palmilha de 

montagem sem sintético, solado de pu, bidensidade, 

coreto injetado diretamente ao cabeçal. Com CA. 

 

113 PAR 90,32 10.206,16 

09 

 

CAPA DE CHUVA. 

 

Capa para uso contra chuva: na cor laranja ou amarela, 

com capuz ( proteção para a cabeça) 

 

113 UND 33,27 3.759,51 

10 

 

CAPACETE ABA FRONTAL V-GARD MSA. 

 

Capacete aba fronta V-Gard MSA, casco rígido e leve 

injetado em uma única peça, em polietileno de alta 

densidade, sem porosidade, não sendo condutor de 

corrente elétrica e com alta resistência dielétrica. 

Eletricidade NR 10 - Alta Tensão. 

 

03 UND 53,80 161,40 

11 

 

CAPACETE CLASSE B ABA FRONTAL AZUL. 

 

Capacete de segurança na cor azul, tipo aba frontal, 

classe B, injetado em polietileno de alta densidade, com 

03 estrias centrais reforçadas e calha semi-circular, 

suspenso em polietileno de baixa densidade e coroa em 

tecido de poliéster, fixa ao casco através de 06 pontos 

de encaixe, com fendas laterais para acoplagem de 

propetor facial e/ou abafador de ruído, com ajuste de 

tamanho através de regulagem simples, com tira 

absorvente de suor. 

 

30 UND 19,73 591,90 

12 

 

CAPACETE COM PROTETOR FACIAL 

 

Capacete com protetor facial tipo peneira anti - 

impactos, jugular e abafadores de ouvidos para serviços  

em roçadeira, corte e poda de árvores 

 

15 UND 115,10 1.726,50 
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13 

 

COLETE REFLETIVO LARANJA XG. 

 

Colete refletivo jaqueta laranja XG confeccionado em 

poliéster fechamento frontal por velcro cor laranja 

fluorescente. Aplicação: sinalização e segurança. 

 

225 UND 32,80 7.380,00 

14 

 

CONE DE TRÂNSITO SEMIFLEXÍVEL. 

 

Cone de trânsito semiflexível 75cm 4,8kg. 

Desenvolvido em polietileno semiflexível, através do 

processo de sopro, com seu peso concentrado na base 

(4kg), o cone de trânsito 4,8kg tem características ideais 

para sinalização de trânsito, sinalização de obras em 

rodovias, obras urbanas e estacionamentos. possui duas 

faixas refletivas com aproximadamente 95mm de 

largura. Cores: Laranja com faixa refletiva branca ou 

Preto com faixa refletiva amarela.  

Dimensões: altura total - 750mm, altura base - 45mm, 

largura base - 400 x 400mm. Peso total - 4,8kg (+ ou - 

10%). Material: corpo de polietileno semiflexível e base 

em borracha reciclada. 

 

38 UND 79,40 3.017,20 

15 

 

CONJUNTO DE CINTO E TALABARTE. 

 

Conjunto de cinto e talabarte de posicionamento. Cinto 

paraquedista abdominal, com 3 pontos de ancoragem, 

sendo um ponto na dorsal, um ponto simultaneo na 

frontal e 2 duas argolas laterais para posicionamento, 

cinto confeccionada em fita de poliéster de alta 

resistência, e costura reforçada, possui acolchoado na 

cintura, para o conforto do trabalhador. Produto em 

tamanho único, totalmente ajustável. Talabarte de 

posicionamento em fita de poliéster, tamanho de 1,60 

metros com regulagem e proteção emborrachada. 

Produto com certificação INMETRO e CA, e de acordo 

com a NR35. CA37126. 

 

02 UND 376,67 753,34 

16 

 

CONJUNTO DE PROTEÇÃO OPERADORES DE 

MOTOSSERRA (CALÇA, JAQUETA, LUVA, 

CAPACETE COM VISEIRA). 

 

Conjunto de proteção para operadores de motosserra, 

composto de:  

- Calça de proteção, comfeccionada com tecido externo 

em 100% poliéster. Proteção interna em poliéster de alta 

tenacidade, com 8 camadas. Forro interno em gersey. 

Botão de pressão metálico. Zíper (15cm) na braguilha 

em metal ou nylon. Cordão na barra da calça para 

ajuste. Costurada com linha 100% poliéster número 

140, com reforço no cavalo (entre as pernas). A calça 

deve ter 7 passantes para cinto, bolso traseiro com 

lapela e proteção interna anticorte protegendo a parte 

frontal e traseira da perna na altura da virilha até o 

tornozelo. 

- Jaqueta em poliéster, fechamento em velcro, mangas 

compridas e bolso frontal. 

- Luvas em 100% couro vaqueta: revestimento em 

02 UND 673,94 1.347,88 
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poliéster, ajuste de velcro no punho. 

- Capacete de segurança, abra frontal, com jugular. Com 

viseira em acetato acrílico ou policarbonato transparente 

acoplada ao capacete. 

Tamanho e cor a definir. 

Com certificação do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

17 

 

FITA ZEBRADA 200M. 

 

Fita zebrada para sinalização e segurança produzida a 

partir de um filme de polietileno de baixa densidade 

sem adesivo, com espessura 0,03mm, impresso em duas 

cores (preto e amarelo) com tubete de papelão de 

diâmetro de 70mm e comprimento de 200 metros. 

 

75 UND 12,86 964,50 

18 

 

JOGO DE CINTA PARA AMARRAÇÃO DE 

CARGA (0,8 TONELADAS/0,4 TONELADAS). 

 

Jogo de cinta para amarração de carga composto por: 1 

cinta, 2 ganchos e 1 catraca indicada para amarrações de 

cargas. Não utilizar para elevação ou suspensão de 

cargas. Possui gancho tipo J. Catraca e gancho 

fabricados em aço bicromatizado, proporcionando boa 

resistência à oxidação.  

Detalhes técnicos: carga de trabalho da cinta em 

amarração enlaçada: 0,8 toneladas.  

Carga de trabalho da cinta em amarração direta: 0,4 

toneladas.  

Carga de ruptura da cinta em amarração de carga: 1,6 

toneladas.  

Fator de segurança da cinta para amarração de carga: 

2:1. 

Largura da cinta: 25,0mm. 

Comprimento total do conjunto da cinta para amarração 

de carga: 4,6m. 

Material da Cinta: poliéster 

Material dos acessórios da cinta para amarração de 

carga: aço bicromatizado. 

Norma de referência da cinta: EN 12195-2 e ABNT 

NBR 15883-2 

Cor da cinta: preta. 

Garantia de 90 dias contra defeito de fabricação. 

 

03 UND 53,59 160,77 

19 

 

LUVA CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 7.5, 

EMBALADA AOS PARES 

 

2.700 PAR 3,10 8.370,00 

20 

 

LUVA CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 8.0, 

EMBALADA AOS PARES 

 

2.700 Par 4,25 11.475,00 

21 

 

LUVA DE SEGURANÇA ( COLETA DE LIXO) 

 

Luva de segurança ( COLETA DE LIXO): Malha de 

algodão revestida em borracha nitrilicana palma, dedos 

e dorso. Punho em malha de algodão. Comprimento: 28 

cm.  

 

450 UND 11,89 5.350,50 
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22 

 

LUVA LATEX ANTIDERRAPANTE AMARELA. 

 

luva para proteção das mãos contra agentes biológicos - 

luva de látex produzida em borracha resistente sem 

forro. Na cor amarela, com superfície antiderrapante. 

Dimensões: 0,70mm de espessura e 31cm de 

comprimento. 

 

1.125 PAR 9,77 10.991,25 

23 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

DE LATEX, 

 

CAIXA COM 100 UNIDADES , TAMANHOS 

VARIADOS (EP,P,M,G,GG) 

 

4.463 CX 48,15 214.893,45 

24 

 

LUVA TÉRMICA 45CM 

 

LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM FIO 

TÉRMICO RECOBERTA EM LÁTEX FOAM NA 

PALMA DA MÃO E PARCIALMENTE NO DORSO, 

MANUSEIO DE PEÇAS EM ALTA 

TEMPERATURA, INDÚSTRIA 

AUTOMOBILÍSTICA, AUTOPEÇAS E METAL 

MECÂNICA, DESTREZA E ADERÊNCIA PARA 

MANUSEIO DE PEÇAS QUENTES DE ATÉ 350ºC, 

ALTA RESISTÊNCIA ABRASIVA.PROTEÇÃO DAS 

MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 

ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES, 

PERFURANTES E CONTRA AGENTES TÉRMICOS 

 

08 UN 139,14 1.113,12 

25 

 

LUVA VAQUETA. 

 

Luva de vaqueta patroleira total com reforço. Luva de 

segurança confeccionada com vaqueta curtida ao 

cromo, com formato de cinco dedos (forma L), com 

reforço na palma, reforço de costura entre o polegar e o 

indicador e entre os dedos anelares, acabamento com 

viés verde, costura com linha de nylon. Protege o 

usuário contra respingos de solda, materiais abrasivos e 

escoriantes. utilizadas nas indústrias petroquímica, 

construção civil, siderúrgica e mecânica. Perfeita para 

trabalhos com metal, madeira e produtos semi-

acabados. 

 

563 UN 24,82 13.973,66 

26 

 

LUVA VINIL M. 

 

90 CX 38,87 3.498,30 

27 

 

MACACÃO IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO 

 

Macacão Impermeável em polietileno -  Macacão adulto 

de alta segurança, branco,  confeccionado em 

polietileno de alta densidade. Tecido de polietileno não 

urdido, elástico no capuz, cintura, tornozelos e punhos. 

Resistencia a ruptura por flexão – Tipo 5, através da 

ISSO 16.602.  Gramatura aproximada de 39g/m2. 

Tratamento antiestético. Tamanhos do P, M, G, GG, G e 

XGG. 

113 PC 48,27 5.454,51 
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Prazo de validade aproximada de 05 anos a partir da 

data de fabricação. Produto deve ser certificado. Cor 

branca 

 

 

28 

 

MÁSCARA CIRURGICA 

 

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS FABRICADAS EM 

NÃO-TECIDO DE ESTRUTURA PLANA, 

FLEXÍVEL E POROSA, COMPOSTO POR 

GRÂNULOS DE RESINA DE POLIPROPILENO, 

UNIDOS POR PROCESSO TÉRMICO. CLIPE PARA 

AJUSTE NASAL EM METAL GALVANIZADO E 

REVESTIDO COM PLÁSTICO, POSSUINDO DUAS 

CAMADAS (DUPLA) DE TECIDO NÃO TECIDO, 

COM ELÁSTICO, COR BRANCA, PACOTE COM 

100 UNIDADES. 

 

3.450 PCT 32,12 110.814,00 

29 

 

MASCARA DESCARTAVEL N 95 - ANVISA 

 

Máscara respirador descartável – N 95 sem válvula  - 

Não estéril;  fabricada em não tecido; 

 Possui 6 camadas; cor branca, atóxica, apirogênica,  

descartável e de uso único, Produto embalado e 

acondicionado em caixas com 20 unidades ou 50 

unidades. Informações impressas na caixa: composição 

do produto, lote, registro ANVISA, data de fabricação e 

data de validade. Aprovada pelo Ministério do 

Trabalho. 

 

9.375 UND 4,96 46.500,00 

30 

 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA PFF1 COM 

VÁLVULA 

 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA 

SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, 

COM FORMATO DOBRÁVEL, SOLDA 

ULTRASSÔNICA EM TODO O SEU PERÍMETRO, 

APRESENTANDO FACE INTERNA (QUE FICA EM 

CONTATO COM O ROSTO DO USUÁRIO) NA COR 

BRANCA E EXTERNA NA COR AZUL. NA 

LATERAL EXTERNA DO RESPIRADOR, SÃO 

FIXADAS DUAS PRESILHA, UMA DE CADA 

LADO, DE MATERIAL PLÁSTICO DE COR AZUL 

CLARO. NAS PRESILHAS ESTÁ ENTRELAÇADO 

UM TIRANTE ELÁSTICO BRANCO, 

PERFAZENDO DUAS ALÇAS. O TIRANTE POSSUI 

UMA ALÇA PARA APOIO NA NUCA DO 

USUÁRIO E OUTRA NA ALTURA DO PESCOÇO. 

O RESPIRADOR POSSUI UMA TIRA DE 

MATERIAL METÁLICO MOLDÁVEL, FIXADA NA 

PARTE SUPERIOR EXTERNA DA PEÇA, PARA 

AJUSTE NO SEPTO NASAL. O RESPIRADOR É 

FORNECIDO COM OU SEM VÁLVULA DE 

EXALAÇÃO. O MODELO COM VÁLVULA DE 

EXALAÇÃO POSSUI, EM UMA DE SUAS 

LATERAIS UM DISPOSITIVO PLÁSTICO NA COR 

AZUL DOTADO, INTERNAMENTE, DE UMA 

VÁLVULA DE EXALAÇÃO. 

413 UND 4,04 1.668,52 
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31 

 

MASCARA TRIPLA COM ELÁSTICO  CAIXA C/ 

50 UNID 

 

Possui tripla camada com um filtro que proporciona 

eficiência de filtração bacteriana maior que 95%.  

* Tiras super resistentes de 40 cm de comprimento. 

* Com clip nasal. 

* Solda por ultrassom.  

* Cor branca. 

 

45.000 CX 22,67 1.020.150,00 

32 

 

OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR. 

 

Óculos de proteção incolor contra impactos com lentes 

em policarbono, com tratamento anti-riscos, visor curvo 

para proteção lateral, armação preta, hastes regulares no 

comprimento, com catraca para regulagem de altura e 

com cordão de segurança. 

 

188 UN 29,78 5.598,64 

33 

 

OCULOS DE PROTEÇÃO NA COR CINZA 

 

Óculos de proteção incolor contra impactos com lentes 

em policarbono, com tratamento anti-riscos, visor curvo 

para proteção lateral, armação preta, hastes regulares no 

comprimento, com catraca para regulagem de altura e 

com cordão de segurança. 

 

225 UND 19,19 4.317,75 

34 

 

PERNEIRA CANAVIEIRA. 

 

Perneira canavieira de segurança confeccionada em 

duas camadas de material sintético, sem furos, três talas 

em polipropileno frontal afixadas por solda eletrônica, 

acabamento em costuras nas bordas indicada para 

assegurar a proteção de trabalhadores que atuam em 

áreas rurais, contra picadas de cobras e outros animais 

peçonhentos, ideal para atividades agrícolas, no setor 

canavieiro. 

 

75 PAR 25,21 1.890,75 

35 

 

PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA. 

 

COnstituído por dois abafadores em forma de concha. 

Montados simetricamente em haste-suporte ajustável 

em forma de arco, permitindo que cada abafador se 

aplique sob pressão aos pavilhões auriculares. Abafador 

leve, totalmente em plástico - atenuação: NRRSF-14 

DB. 

 

34 UND 13,68 465,12 

36 

 

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG. 

 

Protetor auditivo tipo plug de três flanges, 

confeccionado em silicone nas cores salmão e amarelo, 

tamanho único com cordão - atenuação: NRRSF 13 DB 

 

150 UND 2,52 378,00 

37 

 

PROTETOR SOLAR FATOR 30 120ML. 

 

1.200 UND 16,53 19.836,00 
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Embalagem com 120ml, resistente a água e ao suor, 

deve oferecer proteção contra queimaduras solares 

provenientes dos raios UVA e UVB (fator 30); 

hipoalergênico, dermatologicamente testado, isento de 

fragrância e corantes, não oleoso (para ser rapidamente 

absorvido pela pele sem deixar resíduos), não deve ser 

em gel, pois sai com maior facilidade em contato com a 

água/suor, precisando desse modo, ser aplicado mais 

vezes, o que levaria a um maior gasto. Não deve 

manchar a roupa, prazo de validade de no mínimo 1 ano 

após a data de entrega, produto registrado no Ministério 

da Saúde ou ANVISA. 

 

38 

 

SAPATO EM EVA 

 

 CALÇADO ESPECIALIZADO PARA O USO 

PROFISSIONAL, MATERIAL EVA, FECHADO NA 

PARTE SUPERIOR E NO CALCANHAR, O QUE 

GARANTE SEGURANÇA AOS PÉS, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE RESISTENTE A ÓLEO. 

SER LEVE, CONFORTÁVEL, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA DO MATERIAL 

É MAIS GROSSA QUANDO COMPARADO COM 

MODELOS DE PASSEIO, CONFECCIONADO DE 

MATERIAL MACIO E FLEXÍVEL, POSSUIR 

BACTERICIDA, EVITAR ODOR NOS PÉS, 

IMPERMEÁVEL, FACILMENTE LAVÁVEL – 

HIDROREPELENTE RESISTENTE A ÓLEO 

 POSSUI CA E ATENDER NR-32 

CUMPRIR TODAS AS EXIGÊNCIAS DO 

PROFISSIONAL QUE ATUA EM RESTAURANTES, 

CLÍNICAS, LABORATÓRIOS, SERVIÇOS DE 

LIMPEZAS, HOTÉIS, HOSPITAIS E ÁREAS 

SEMELHANTES. 

 

90 PAR 68,60 6.174,00 

39 

 

TOUCA DESCARTÁVEL* 

 

Touca descartável de polipropileno, branca, pacote com 

100 (cem) unidades. Justificativa: proteção dos cabelos 

durante a manipulação de alimentos. 

 

975 PCT 27,49 26.802,75 

40 

 

VISEIRA FACIAL ARTICULADO  TIPO FACE 

SHIELD 

 

Na face: protetor facial (olhos, boca e nariz) - fabricado 

em material pegt cristal ou acetato de 0,5 mm de 

espessura – dimensões aproximadas 240 mm x 340 mm 

 

188 UND 39,04 7.339,52 

 

 

COTA RESERVADA – ME, EPP E EQUIPARADAS 

 

 

Item 

 

Descrição do Produto Qte Unid. Valor Unit. Valor Total 

41 

 

AVENTAL DE RASPA. 

 

25 UND 49,95 1.248,75 
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Raspa, tiras em raspa e fivelas metálicas presas por 

costuras para ajustes no pescoço e na cintura. 

Comprimento: 100 x 60cm - normas EN388/EN407. 

 

42 

 

AVENTAL DESCARTÁVEL TNT MANGA 

LONGA 

 

Avental Descartável TNT Gramatura 40 ou superior 

Manga Longa  

 

17.825 PÇ 12,91 230.120,75 

43 

 

AVENTAL PVC 

 

AVENTAL DE PVC BRANCO, FRONTAL, 

TAMANHO ÚNICO COM 1,20 METROS, 

INTEIRAMENTE CONFECCIONADO EM 

MATERIAL SINTÉTICO TIPO PVC FORRADO, 

COM SUPORTE TÊXTIL DE MATERIAL 

SINTÉTICO, SEM COSTURAS, POSSUI TIRANTES 

PARA AMARRIL E AJUSTES AO CORPO DO 

USUÁRIO NA ALTURA DO PESCOÇO E NA 

CINTURA DO MESMO MATERIAL AFIXADOS AO 

AVENTAL POR COSTURAS SIMPLES. 

 

75 UN 16,85 1.263,75 

44 

 

AVENTAL TERMICO BRANCO 

 

AVENTAL TERMICO BRANCO 

1,20X0,70 

 

02 PÇ 192,27 384,54 

45 

 

BONÉ MODELO ÁRABE. 

 

TECIDO ELANCA, CONFECCIONADO EM CEDRO 

LEVE ( 100% ALGODÃO -UV 50+), COBERTURA 

DE PESCOÇO, FECHAMENTO FRONTAL EM 

VELCRO, TAMANHO ÚNICO, POSSUI PROTEÇÃO 

REPELENTE CONTRA INSETOS. 

 

75 UND 10,53 789,75 

46 

 

BOTA PVC CANO MÉDIO. 

 

Bota confecionada em PVC com forro em poliéster, 

impermeável, toda fechada, cano médio com 24cm, sem 

bico de aço na cor branca ou preta. 

 

87 PAR 50,24 4.370,88 

47 

 

BOTINA DE SEGURANÇA BIDENSIDADE COM 

BICO DE AÇO. 

 

Botina de segurança elástica, com bico de aço, modelo 

blatt, confeccionada em couro vacum curtido ao cromo, 

com elástico, palmilha de montagem em couro, solado 

de poliuretano bidensidade. Com CA. 

 

152 PAR 96,60 14.683,20 

48 

 

BOTINA DE SEGURANÇA BIDENSIDADE SEM 

BICO DE AÇO. 

 

Botina de segurança, na cor preta, com elástico coberto, 

37 PAR 90,32 3.341,84 
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sem biqueira, cabeçal confecionado e, couro curtido ao 

cromo, com forração em material sintético, palmilha de 

montagem sem sintético, solado de pu, bidensidade, 

coreto injetado diretamente ao cabeçal. Com CA. 

 

49 

 

CAPA DE CHUVA. 

 

Capa para uso contra chuva: na cor laranja ou amarela, 

com capuz ( proteção para a cabeça) 

 

37 UND 33,27 1.230,99 

50 

 

CAPACETE ABA FRONTAL V-GARD MSA. 

 

Capacete aba fronta V-Gard MSA, casco rígido e leve 

injetado em uma única peça, em polietileno de alta 

densidade, sem porosidade, não sendo condutor de 

corrente elétrica e com alta resistência dielétrica. 

Eletricidade NR 10 - Alta Tensão. 

 

01 UND 53,80 53,80 

51 

 

CAPACETE CLASSE B ABA FRONTAL AZUL. 

 

Capacete de segurança na cor azul, tipo aba frontal, 

classe B, injetado em polietileno de alta densidade, com 

03 estrias centrais reforçadas e calha semi-circular, 

suspenso em polietileno de baixa densidade e coroa em 

tecido de poliéster, fixa ao casco através de 06 pontos 

de encaixe, com fendas laterais para acoplagem de 

propetor facial e/ou abafador de ruído, com ajuste de 

tamanho através de regulagem simples, com tira 

absorvente de suor. 

 

10 UND 19,73 197,30 

52 

 

CAPACETE COM PROTETOR FACIAL 

 

Capacete com protetor facial tipo peneira anti - 

impactos, jugular e abafadores de ouvidos para serviços  

em roçadeira, corte e poda de árvores 

 

05 UND 115,10 575,50 

53 

 

COLETE REFLETIVO LARANJA XG. 

 

Colete refletivo jaqueta laranja XG confeccionado em 

poliéster fechamento frontal por velcro cor laranja 

fluorescente. Aplicação: sinalização e segurança. 

 

75 UND 32,80 2.460,00 

54 

 

CONE DE TRÂNSITO SEMIFLEXÍVEL. 

 

Cone de trânsito semiflexível 75cm 4,8kg. 

Desenvolvido em polietileno semiflexível, através do 

processo de sopro, com seu peso concentrado na base 

(4kg), o cone de trânsito 4,8kg tem características ideais 

para sinalização de trânsito, sinalização de obras em 

rodovias, obras urbanas e estacionamentos. possui duas 

faixas refletivas com aproximadamente 95mm de 

largura. Cores: Laranja com faixa refletiva branca ou 

Preto com faixa refletiva amarela.  

Dimensões: altura total - 750mm, altura base - 45mm, 

largura base - 400 x 400mm. Peso total - 4,8kg (+ ou - 

12 UND 79,40 952,80 
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10%). Material: corpo de polietileno semiflexível e base 

em borracha reciclada. 

 

55 

 

FITA ZEBRADA 200M. 

 

Fita zebrada para sinalização e segurança produzida a 

partir de um filme de polietileno de baixa densidade 

sem adesivo, com espessura 0,03mm, impresso em duas 

cores (preto e amarelo) com tubete de papelão de 

diâmetro de 70mm e comprimento de 200 metros. 

 

25 UND 12,86 321,50 

56 

 

JOGO DE CINTA PARA AMARRAÇÃO DE 

CARGA (0,8 TONELADAS/0,4 TONELADAS). 

 

Jogo de cinta para amarração de carga composto por: 1 

cinta, 2 ganchos e 1 catraca indicada para amarrações de 

cargas. Não utilizar para elevação ou suspensão de 

cargas. Possui gancho tipo J. Catraca e gancho 

fabricados em aço bicromatizado, proporcionando boa 

resistência à oxidação.  

Detalhes técnicos: carga de trabalho da cinta em 

amarração enlaçada: 0,8 toneladas.  

Carga de trabalho da cinta em amarração direta: 0,4 

toneladas.  

Carga de ruptura da cinta em amarração de carga: 1,6 

toneladas.  

Fator de segurança da cinta para amarração de carga: 

2:1. 

Largura da cinta: 25,0mm. 

Comprimento total do conjunto da cinta para amarração 

de carga: 4,6m. 

Material da Cinta: poliéster 

Material dos acessórios da cinta para amarração de 

carga: aço bicromatizado. 

Norma de referência da cinta: EN 12195-2 e ABNT 

NBR 15883-2 

Cor da cinta: preta. 

Garantia de 90 dias contra defeito de fabricação. 

 

01 UND 53,59 53,59 

57 

 

LUVA CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 7.5, 

EMBALADA AOS PARES 

 

900 PAR 3,10 2.790,00 

58 

 

LUVA CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 8.0, 

EMBALADA AOS PARES 

 

900 Par 4,25 3.825,00 

59 

 

LUVA DE SEGURANÇA ( COLETA DE LIXO) 

 

Luva de segurança ( COLETA DE LIXO): Malha de 

algodão revestida em borracha nitrilicana palma, dedos 

e dorso. Punho em malha de algodão. Comprimento: 28 

cm.  

 

150 UND 11,89 1.783,50 

60 

 

LUVA LATEX ANTIDERRAPANTE AMARELA. 

 

luva para proteção das mãos contra agentes biológicos - 

375 PAR 9,77 3.663,75 
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luva de látex produzida em borracha resistente sem 

forro. Na cor amarela, com superfície antiderrapante. 

Dimensões: 0,70mm de espessura e 31cm de 

comprimento. 

 

61 

 

LUVA PARA PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

DE LATEX, 

 

CAIXA COM 100 UNIDADES, TAMANHOS 

VARIADOS (EP,P,M,G,GG) 

 

1.487 CX 48,15 71.599,05 

62 

 

LUVA TÉRMICA 45CM 

 

LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM FIO 

TÉRMICO RECOBERTA EM LÁTEX FOAM NA 

PALMA DA MÃO E PARCIALMENTE NO DORSO, 

MANUSEIO DE PEÇAS EM ALTA 

TEMPERATURA, INDÚSTRIA 

AUTOMOBILÍSTICA, AUTOPEÇAS E METAL 

MECÂNICA, DESTREZA E ADERÊNCIA PARA 

MANUSEIO DE PEÇAS QUENTES DE ATÉ 350ºC, 

ALTA RESISTÊNCIA ABRASIVA.PROTEÇÃO DAS 

MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 

ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES, 

PERFURANTES E CONTRA AGENTES TÉRMICOS 

 

02 UN 139,14 278,28 

63 

 

LUVA VAQUETA. 

 

Luva de vaqueta patroleira total com reforço. Luva de 

segurança confeccionada com vaqueta curtida ao 

cromo, com formato de cinco dedos (forma L), com 

reforço na palma, reforço de costura entre o polegar e o 

indicador e entre os dedos anelares, acabamento com 

viés verde, costura com linha de nylon. Protege o 

usuário contra respingos de solda, materiais abrasivos e 

escoriantes. utilizadas nas indústrias petroquímica, 

construção civil, siderúrgica e mecânica. Perfeita para 

trabalhos com metal, madeira e produtos semi-

acabados. 

 

187 UN 24,82 4.641,34 

64 

 

LUVA VINIL M. 

 

30 CX 38,87 1.166,10 

65 

 

MACACÃO IMPERMEÁVEL EM POLIETILENO 

 

Macacão Impermeável em polietileno -  Macacão adulto 

de alta segurança, branco,  confeccionado em 

polietileno de alta densidade. Tecido de polietileno não 

urdido, elástico no capuz, cintura, tornozelos e punhos. 

Resistencia a ruptura por flexão – Tipo 5, através da 

ISSO 16.602.  Gramatura aproximada de 39g/m2. 

Tratamento antiestético. Tamanhos do P, M, G, GG, G e 

XGG. 

Prazo de validade aproximada de 05 anos a partir da 

data de fabricação. Produto deve ser certificado. Cor 

branca 

 

37 PC 48,27 1.785,99 
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66 

 

MÁSCARA CIRURGICA 

 

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS FABRICADAS EM 

NÃO-TECIDO DE ESTRUTURA PLANA, 

FLEXÍVEL E POROSA, COMPOSTO POR 

GRÂNULOS DE RESINA DE POLIPROPILENO, 

UNIDOS POR PROCESSO TÉRMICO. CLIPE PARA 

AJUSTE NASAL EM METAL GALVANIZADO E 

REVESTIDO COM PLÁSTICO, POSSUINDO DUAS 

CAMADAS (DUPLA) DE TECIDO NÃO TECIDO, 

COM ELÁSTICO, COR BRANCA, PACOTE COM 

100 UNIDADES. 

 

1150 PCT 32,12 36.938,00 

67 

 

MASCARA DESCARTAVEL N 95 - ANVISA 

 

Máscara respirador descartável – N 95 sem válvula  - 

Não estéril;  fabricada em não tecido; 

 Possui 6 camadas; cor branca, atóxica, apirogênica,  

descartável e de uso único, Produto embalado e 

acondicionado em caixas com 20 unidades ou 50 

unidades. Informações impressas na caixa: composição 

do produto, lote, registro ANVISA, data de fabricação e 

data de validade. Aprovada pelo Ministério do 

Trabalho. 

 

3125 UND 4,96 15.500,00 

68 

 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA PFF1 COM 

VÁLVULA 

 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR TIPO PEÇA 

SEMIFACIAL FILTRANTE PARA PARTÍCULAS, 

COM FORMATO DOBRÁVEL, SOLDA 

ULTRASSÔNICA EM TODO O SEU PERÍMETRO, 

APRESENTANDO FACE INTERNA (QUE FICA EM 

CONTATO COM O ROSTO DO USUÁRIO) NA COR 

BRANCA E EXTERNA NA COR AZUL. NA 

LATERAL EXTERNA DO RESPIRADOR, SÃO 

FIXADAS DUAS PRESILHA, UMA DE CADA 

LADO, DE MATERIAL PLÁSTICO DE COR AZUL 

CLARO. NAS PRESILHAS ESTÁ ENTRELAÇADO 

UM TIRANTE ELÁSTICO BRANCO, 

PERFAZENDO DUAS ALÇAS. O TIRANTE POSSUI 

UMA ALÇA PARA APOIO NA NUCA DO 

USUÁRIO E OUTRA NA ALTURA DO PESCOÇO. 

O RESPIRADOR POSSUI UMA TIRA DE 

MATERIAL METÁLICO MOLDÁVEL, FIXADA NA 

PARTE SUPERIOR EXTERNA DA PEÇA, PARA 

AJUSTE NO SEPTO NASAL. O RESPIRADOR É 

FORNECIDO COM OU SEM VÁLVULA DE 

EXALAÇÃO. O MODELO COM VÁLVULA DE 

EXALAÇÃO POSSUI, EM UMA DE SUAS 

LATERAIS UM DISPOSITIVO PLÁSTICO NA COR 

AZUL DOTADO, INTERNAMENTE, DE UMA 

VÁLVULA DE EXALAÇÃO. 

 

137 UND 4,04 553,48 

69 

 

MASCARA TRIPLA COM ELÁSTICO  CAIXA C/ 

50 UNID 

 

15000 CX 22,67 340.050,00 
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Possui tripla camada com um filtro que proporciona 

eficiência de filtração bacteriana maior que 95%.  

* Tiras super resistentes de 40 cm de comprimento. 

* Com clip nasal. 

* Solda por ultrassom.  

* Cor branca. 

 

70 

 

OCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR. 

 

Óculos de proteção incolor contra impactos com lentes 

em policarbono, com tratamento anti-riscos, visor curvo 

para proteção lateral, armação preta, hastes regulares no 

comprimento, com catraca para regulagem de altura e 

com cordão de segurança. 

 

62 UN 29,78 1.846,36 

71 

 

OCULOS DE PROTEÇÃO NA COR CINZA 

 

Óculos de proteção incolor contra impactos com lentes 

em policarbono, com tratamento anti-riscos, visor curvo 

para proteção lateral, armação preta, hastes regulares no 

comprimento, com catraca para regulagem de altura e 

com cordão de segurança. 

 

75 UND 19,19 1.439,25 

72 

 

PERNEIRA CANAVIEIRA. 

 

Perneira canavieira de segurança confeccionada em 

duas camadas de material sintético, sem furos, três talas 

em polipropileno frontal afixadas por solda eletrônica, 

acabamento em costuras nas bordas indicada para 

assegurar a proteção de trabalhadores que atuam em 

áreas rurais, contra picadas de cobras e outros animais 

peçonhentos, ideal para atividades agrícolas, no setor 

canavieiro. 

 

25 PAR 25,21 630,25 

73 

 

PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA. 

 

COnstituído por dois abafadores em forma de concha. 

Montados simetricamente em haste-suporte ajustável 

em forma de arco, permitindo que cada abafador se 

aplique sob pressão aos pavilhões auriculares. Abafador 

leve, totalmente em plástico - atenuação: NRRSF-14 

DB. 

 

11 UND 13,68 150,48 

74 

 

PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG. 

 

Protetor auditivo tipo plug de três flanges, 

confeccionado em silicone nas cores salmão e amarelo, 

tamanho único com cordão - atenuação: NRRSF 13 DB 

 

50 UND 2,52 126,00 

75 

 

PROTETOR SOLAR FATOR 30 120ML. 

 

Embalagem com 120ml, resistente a água e ao suor, 

deve oferecer proteção contra queimaduras solares 

provenientes dos raios UVA e UVB (fator 30); 

hipoalergênico, dermatologicamente testado, isento de 

400 UND 16,53 6.612,00 
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fragrância e corantes, não oleoso (para ser rapidamente 

absorvido pela pele sem deixar resíduos), não deve ser 

em gel, pois sai com maior facilidade em contato com a 

água/suor, precisando desse modo, ser aplicado mais 

vezes, o que levaria a um maior gasto. Não deve 

manchar a roupa, prazo de validade de no mínimo 1 ano 

após a data de entrega, produto registrado no Ministério 

da Saúde ou ANVISA. 

 

76 

 

SAPATO EM EVA 

 

 CALÇADO ESPECIALIZADO PARA O USO 

PROFISSIONAL, MATERIAL EVA, FECHADO NA 

PARTE SUPERIOR E NO CALCANHAR, O QUE 

GARANTE SEGURANÇA AOS PÉS, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE RESISTENTE A ÓLEO. 

SER LEVE, CONFORTÁVEL, SOLADO 

ANTIDERRAPANTE, ESPESSURA DO MATERIAL 

É MAIS GROSSA QUANDO COMPARADO COM 

MODELOS DE PASSEIO, CONFECCIONADO DE 

MATERIAL MACIO E FLEXÍVEL, POSSUIR 

BACTERICIDA, EVITAR ODOR NOS PÉS, 

IMPERMEÁVEL, FACILMENTE LAVÁVEL – 

HIDROREPELENTE RESISTENTE A ÓLEO 

 POSSUI CA E ATENDER NR-32 

CUMPRIR TODAS AS EXIGÊNCIAS DO 

PROFISSIONAL QUE ATUA EM RESTAURANTES, 

CLÍNICAS, LABORATÓRIOS, SERVIÇOS DE 

LIMPEZAS, HOTÉIS, HOSPITAIS E ÁREAS 

SEMELHANTES. 

 

30 PAR 68,60 2.058,00 

77 

 

TOUCA DESCARTÁVEL* 

 

Touca descartável de polipropileno, branca, pacote com 

100 (cem) unidades. Justificativa: proteção dos cabelos 

durante a manipulação de alimentos. 

 

325 PCT 27,49 8.934,25 

78 

 

VISEIRA FACIAL ARTICULADO TIPO FACE 

SHIELD 

 

Na face: protetor facial (olhos, boca e nariz) - fabricado 

em material pegt cristal ou acetato de 0,5 mm de 

espessura – dimensões aproximadas 240 mm x 340 mm 

 

62 UND 39,04 2.420,48 

 

 

VALOR TOTAL, ESTIMADO, DA LICITAÇÃO ................................... R$ 3.087.227,58 

 

 

* a totalização dos valores no campo respectivo constitui-se apenas num referencial, em razão das quantidades estimadas; 

em havendo qualquer divergência entre a totalização de valores em relação ao preço unitário, prevalece este último como 

sendo o valor limite indicativo para a propositura de preços.
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 

 

 

__________________________________________________________________ 

(razão social na empresa) 

 

CNPJ N.º : _________________________ com sede na ____________________ 

(n.º de inscrição) 

 

_________________________________________________________________ 

(endereço completo) 

 

 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 

4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, para os fins de participação de PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022,  

DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão em 

epígrafe. 

 

__________________, _____ de _______________ de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

 

 

Nome ou carimbo: ______________________________________ 

 

Cargo ou carimbo: ______________________________________ 
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008 / 2022 

 

MODELO PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

(LICITANTE VENCEDOR) 

Apresentamos nossa proposta para aquisição.... da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 008/2022 
acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:        CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:       CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:        AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Termo de Referência - Anexo I - deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e 
outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 

 

_________________________________________________________________________ 

(Razão social na empresa) 

 

CNPJ N.º :_____________________________ com sede na ________________________ 

(n.º de inscrição)     (cidade – UF) 

_____________________________________________________________, 

(endereço completo) 

 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico 008 / 2022 

DECLARA expressamente que: 

 

- NÃO possui em seu quadro societário, integrante que enquadre nas proibições constantes no artigo 88 da Lei 

Orgânica do Município de Igarapava e no art. 9º da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 

 

- NÃO foi declarada inidônea por ato do Poder Público e não está impedida de transacionar com a Administração 

Pública; 

 

- NÃO existem fatos impeditivos da habilitação da ora Declarante no presente procedimento licitatório; 

 

- ESTÁ ciente das exigências do Edital e do objeto licitado, bem como está de acordo em acatá-las, sem 

quaisquer reservas. 

 

_________________________, ____ de _______________ de 2022 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

 

Nome completo ou carimbo:____________________________________ 

 

Cargo ou carimbo: ___________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008 / 2022 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS. 

 

 

 

A empresa_____________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a)____________________________________ portador (a) da 

Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº _________________, 

 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva:  

 

Emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (____). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

__________________, ____ de ______________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 

 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO, COM ENTREGA PARCELADA, DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs) QUE CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

IGARAPAVA E A EMPRESA *************** 

    

 

Nº DO CONTRATO: ********** 

VALOR DO CONTRATO: R$ ********* 

 

 

 

Pelo presente instrumento contratual, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Dr. Gabriel Vilela, n° 413, Centro, nesta Cidade e 

Comarca de Igarapava/SP, inscrita no CNPJ sob n. 45.324.290/0001-67, neste ato legalmente representada pelo 

Senhor Prefeito Municipal, Dr. José Ricardo Rodrigues Mattar, brasileiro, RG n° 23.646.285 SSP/SP e do CPF 

n° 162.070.128-60, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Igarapava/SP, doravante denominada 

CONTRATANTE e, de outro lado a empresa *****************, com sede na **************, nº ******* cidade de 

*****************, Estado de **********************, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

*************************** Inscrição Estadual n° ****************************, devidamente representada pelo(a) Sr(a) 

**************************, nacionalidade  ***********************, estado civil *******************, portador do RG. n° 

******************* e do CPF/MF n° ************************, residente e domiciliado em ******************************** 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e formalizado o que segue, em cumprimento a 

proposta apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___ / 2022 regida pela Lei n.º 10.520/2002, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, do Decreto Federal 9.412/2018, do Decreto Municipal n.º 467/05, do 

Decreto Federal 10.024/2019, do Decreto Municipal n.º 2.195/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei 

Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento 

independente de translado, sendo que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição, com entrega parcelada, de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPIs) destinados aos SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS e BOLSISTAS do Programa 

Frente de Trabalho, de Igarapava, conforme especificações contidas neste Contrato, Edital e seus anexos, e 

proposta apresentada na licitação supramencionada.  

 

1.1.2. Todos os E quipamentos de Proteção Individual (EPIs) deverão possuir C.A. (Certificado de Aprovação). 

 

CLÁUSULA II – PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

2.1. O prazo de entrega do material objeto desta licitação será de no máximo 10 (dez) dias após o recebimento 

da respectiva solicitação. 
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2.2. Os produtos deverão ser entregues somente mediante requisição oficial prévia autorizada, encaminhada 

pelo Departamento de Compras deste Município, não sendo aceitos, sob qualquer hipótese (precipuamente para 

fins de pagamento), produtos entregues e não requisitados.  

 

2.2.2. Os produtos deverão ser entregues, com data e horário previamente agendados, no setor de Saúde 

Ocupacional (Recursos Humanos), na Rua Cerqueira César, nº 561, Centro, Igarapava-SP. 

 

2.2.3. Deverá a CONTRATADA entregar os materiais com todas as especificações técnicas, constantes do 
ANEXO I, do Termo de Referência. 
 

2.3. Após o envio da requisição, o que será feito mediante comunicado por fax, e-mail ou por correspondência, o 

produto deverá ser entregue dentro do prazo previsto no respectivo Termo de Referência. 

 

2.4. As marcas/procedências dos produtos não poderão ser substituídas no decorrer deste contrato, sem a 

solicitação prévia da CONTRATADA e autorização da ADMINISTRAÇÃO, mesmo que sejam por produtos de 

qualidades equivalentes. 

 

2.5. A CONTRATADA compromete-se a efetuar a manutenção dos preços inseridos em contrato pelo período de 

12 (doze) meses.  
 

2.6. A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega, reservando-se à 

ADMINISTRAÇÃO, por meio do responsável, o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os 

mesmos em condições satisfatórias, assim consideradas as mínimas condições de uso. 
 

2.7. A fiscalização, durante a execução do objeto do contrato, será exercida no interesse da Prefeitura Municipal 

de Igarapava - SP e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 

agentes e prepostos. 
 

2.8. Quaisquer exigências da Fiscalização do contrato inerentes ao seu objeto deverão ser prontamente 

atendidas pela CONTRATADA. 
 

2.9. Mediante a designação acostadas aos autos, fica o servidor _________________, CPF: ______, cargo, 

designado como gestor do contrato e a servidora _________________, CPF: ______, cargo a responsável pela 

fiscalização do mesmo instrumento.  
 

2.10. A CONTRATADA responde, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, e deve comunicar 

imediatamente, por escrito, à Prefeitura de Igarapava, por meio do fiscal do contrato formalmente designado pela 

autoridade superior, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional. 
 

2.11. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as especificações constantes 

neste instrumento e, em consonância com a proposta apresentada pela CONTRATADA no processo licitatório 

que originou a celebração deste contrato. 
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b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação pelo 

Setor Competente. 
 

2.12. Recebido o objeto, nos termos dos parágrafos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal 

vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da CONTRATADA 

para efetuar a sua substituição. 

 

2.13. Caso a empresa CONTRATADA continue reiteradamente a apresentar objeto que não esteja em 

conformidade com as especificações previstas no Edital, o fato será considerado como inexecução total, 

gerando a rescisão do contrato com a consequente aplicação das penalidades cabíveis ao caso.  

 

2.14. Na hipótese do Item acima, é facultada à Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar 

para se quiser, fornecer o objeto pelo preço originalmente contratado pela licitante vencedora do certame. 

 

CLÁUSULA III – DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

3.1. Pela entrega dos produtos objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância total estimada de R$ ********************** (***********), observadas as quantidades e preços unitários 

inseridos na tabela abaixo: 

 

3.2. Os pagamentos serão somente dos produtos requisitados, por meio de requisição oficial, encaminhados 

pelo Departamento de Compras do Município de Igarapava.  

 

3.3. Os preços praticados serão os constantes do respectivo contrato, mantendo-se inalterados durante este 

período.  

 

3.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, número do certame e contrato 

respectivos, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

3.5. O pagamento será programado para 30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento fiscal e 

mediante a comprovação de entrega e recebimento do item solicitado (juntado o documento de requisição), 

devidamente acostado na respectiva Nota Fiscal, atestado por meio de servidor especialmente designado, 

respeitada a ordem de pagamento e respectivas normas fiscais e contábeis que regem a Administração Pública.  

 

3.6. Em sendo entregue documentação irregular, ou em desconformidade com a correspondente medição, o 

prazo de pagamento será interrompido e reaberto somente após a efetiva readequação da documentação fiscal 

pertinente. Nesta hipótese, não será devido pela Administração ressarcimento, atualização monetária, juros ou 

de qualquer maneira readequação dos valores apresentados. 

 

3.7. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério da ADMINISTRAÇÃO 

observadas, no que couber, as disposições constantes na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

3.8. O transporte e a entrega dos produtos nos locais designados e os custos com embalagem e 

armazenamento até o local de entrega correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo adicional 

solicitado posteriormente. 
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3.9. Fica reservado à ADMINISTRAÇÃO durante a vigência deste contrato, o direito de solicitar amostra de 

qualquer um dos produtos para realizações de testes que comprovem a qualidade dos produtos cotados.  

 

3.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições dispostas no CONTRATO, os acréscimos 

ou supressões, até 25% (vinte e cinco por cento), de cada item licitado. 

 

CLÁUSULA IV – DA DOTAÇÃO DAS DESPESAS 

 

4.1. As despesas decorrentes deste CONTRATO correrão por conta das seguintes dotações, suplementadas se 

necessário: 
 

020301 04 122 0046 2297 0000 Manutenção Divisão Administração 

133 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00 110.000 GERAL  

 

020302 04 122 0076 2285 0000 Manutenção Administração Pessoal 

147 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00 110.000 GERAL 

 

020501 08 244 0120 2038 0000 Manut. Fundo Munic. Assistência Social 

237 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0.01.00 510.000 GERAL 
 

4.2. Em havendo necessidade de suplementação e ou prorrogação da dotação orçamentária, tal procedimento 

será feito por mero apostilamento.  

 

CLÁUSULA V – DAS SANÇÕES 

 

5.1. A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou o 

lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de Igarapava/SP, sem prejuízo das sanções impostas pela 

legislação vigente; 

5.2. Na hipótese de descumprimento das normas deste contrato ou da inexecução total ou parcial da entrega, o 

MUNICÍPIO, garantido a apresentação de prévia defesa, aplicará à CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município por um 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa, na seguinte forma: 

b.1) De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou do item, nesse último caso quando a licitação tenha 

sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do 

contrato ou do item inadimplido, por dia de atraso no cumprimento de quaisquer de suas obrigações previstas no 

CONTRATO, durante o período de 30 (trinta) dias, sendo aplicado em dobro findo este prazo; 
 

b.2) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou do item, nesse último caso quando a licitação 

tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a 
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parcela do contrato ou do item inadimplido, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, e aplicada 

em dobro na sua reincidência; 
 

b.3) Na hipótese de descumprimento das exigências referentes às especificações, ou de quaisquer disposições 

deste contrato, bem assim, atraso superior a 15 (quinze) dias, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de 10% 

(dez por cento) do valor total do objeto; 

b.4) As multas que se referem os itens “b.1” e “b.2”, uma vez aplicadas e para efeito de cobrança, serão 

automaticamente deduzidas do pagamento `a credora; 

b.5) As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes. 

5.3. A sanção estabelecida na letra “a” do subitem “5.2” poderá ser aplicada juntamente com a da letra “b” e 

subitens, facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

5.3.1. A sujeição da aplicação das penalidades ao exercício do contraditório não impede a Administração de, a 

bem do interesse público, rescindir o contrato de forma unilateral e imediata, ocasião em que a defesa e o 

recurso administrativo não terão efeito suspensivo; 

5.3.2. Os recursos contra a penalidade de multa, suspensão de contratação e declaração de inidoneidade terão 

efeito suspensivo; 

5.4.  Os referidos valores das multas serão fixados em reais e atualizados pelo INPC (Indice Nacional de Preços 

ao Consumidor/IBGE) na data de sua liquidação; 

5.5. Sem prejuízo do exercício do contraditório, as penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 

aplicadas, pela metade, caso a CONTRATADA demonstre que promoveu atos que reduziram efetivamente os 

danos resultantes de sua conduta, ou ainda, no caso de culpa recíproca. 

5.5.1. Se a redução dos danos for completa, as penalidades poderão ser reduzidas em até 2/3 (dois terços); 

5.6. A demonstração dos fatos ensejadores da penalidade, bem como da redução a que se referem os itens 5.5 

e 5.5.1, serão efetuadas em procedimento próprio e posteriormente submetidas à análise do Departamento de 

Negócio Jurídico, para recomendação das providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA VI – DA RESCISÃO 

 

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram as hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8666/93. 

 

6.2. A rescisão do contrato observará, ainda, no que tange à sua forma, o previsto no artigo 79 da Lei 8666/93, 

atendido o critério de conveniência ao serviço público. 

 

6.3. As consequências decorrentes da rescisão contratual observarão, no que couber, o previsto no § 2º do art. 

79 e art. 80 da Lei 8666/93.  

 

6.4. Fica ainda entendido que a CONTRATANTE poderá declarar rescindido o contrato, independentemente de 

prévia interpelação de procedimento judiciais, em caso de falência, concordata, instauração de processo de 

recuperação judicial ou dissolução da CONTRATADA, bem como qualquer alteração do quadro acionário da 

CONTRATADA sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA VII – DA VIGÊNCIA 

 

7.1. Este contrato vigerá a partir da data de sua assinatura pelo prazo de 12 (doze) meses, vinculado à entrega 

total dos produtos, pelo que poderá ser prorrogado, se houver interesse do Município e previsão legal. 

 

7.2. Em caso de término do prazo acima estipulado e, havendo produto a ser retirado pela Administração, 

observado o interesse público, a prorrogação poderá acontecer dentro dos parâmetros legais e desde que as 

condições permaneçam vantajosas para a CONTRATANTE. 

 

7.3. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA VIII – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

8.1. Obrigam-se, tanto os servidores desta Administração Pública quanto a CONTRATADA, dentre outros 

princípios, aos postulados da legalidade, moralidade, isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e da 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 

 

8.2. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e à aquisição 

proposta no presente instrumento, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira;  

 

8.3. Para os propósitos disciplinados nesta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) Prática corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do Termo de 

Contrato; 

 

b) Prática fraudulenta: Falsificar ou omitir atos administrativos ou fatos deles decorrentes, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou execução do Termo de Contrato, ou utilizar de artifícios para 

obter vantagens sobre os demais concorrentes; 

 

c) Prática de conluio: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes participantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão de licitação, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

 

d) Prática coercitiva: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou a 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em processo de licitação ou afetar a execução do 

Termo de Contrato; 

 

e) Prática obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista acima atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício de direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
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CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A CONTRATADA, para fornecer os produtos, objeto do presente instrumento contratual, obrigar-se-á: 

 

9.1.1. Realizar a entrega dos produtos especificados na presente licitação, respeitando as ordens emanadas do 

Setor Competente da CONTRATANTE. 

 

9.1.2. Utilizar pessoal devidamente habilitado e qualificado para o transporte, manuseio e tudo o mais necessário 

à entrega dos produtos, bem como fornecer os equipamentos de segurança necessários e equipamento de 

proteção individual (EPI) aos seus funcionários, se necessário.  

 

9.1.3. Fornecer os produtos de acordo com as especificações de quantidade solicitadas pela CONTRATANTE e 

em atenção aos critérios de qualidade determinados pelas normas em vigor, respondendo pelas imperfeições 

constatadas. 

 

9.1.4. Não transferir a outrem, a qualquer título, no todo ou em parte, o objeto contratado com esta 

Administração. 

 

9.1.5. Não usar os créditos a que tem direito por força do contrato como garantia de débitos alheios à relação a 

ser estabelecida.  

 

9.1.6. Aceitar os prazos e condições de pagamentos previstos neste contrato e em seus anexos.   

 

9.1.7. Manter o padrão de qualidade dos produtos, na forma como os mesmos foram aprovados quando da fase 

habilitatória.  

 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

 

10.1.1. Efetuar as solicitações dos produtos por escrito à CONTRATADA. 

 

10.1.2. Efetuar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstas neste contrato.  

 

10.1.3. Aplicar as penalidades nos casos previstos neste contrato.  

 

10.1.4. Proceder a vistoria dos produtos através de profissional qualificado.  

 
 

CLÁUSULA XI – DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

 

11.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou 

base de dados a que tenha acesso, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores, 

durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

 

11.1.1. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim 
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de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

 

11.1.2. A CONTRATADA deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços 

que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

 

11.1.3. A CONTRATADA não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, 

para fins distintos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

11.1.4. A CONTRATADA não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

11.1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados estritamente necessários 

ao caso, quando da transmissão autorizada a terceiros durante o cumprimento do objeto descrito neste instrumento 

contratual. 

 

11.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e cópias que contenham informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 

instrumento contratual no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a 

conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

 

11.1.5.1. À CONTRATADA não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

11.1.5.1.1.A CONTRATADA deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

 

11.1.6. A CONTRATADA deverá notificar, imediatamente, a CONTRATANTE no caso de vazamento, perda parcial ou total 

de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

11.1.6.1.A notificação não eximirá a CONTRATADA das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de 

informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 

11.1.6.2.A Contratada que descumprir nos termos da Lei nº 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores, 

durante ou após a execução do objeto descrito no presente instrumento contratual fica obrigado a assumir total 

responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela 

autoridade competente. 

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades do local de entrega do 

objeto desta licitação, não podendo invocar, posteriormente, o desconhecimento como fato impeditivo do perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas ou para cobrança de serviços extras. 

 

12.2. Havendo a alteração dos endereços indicados para a entrega, a CONTRATANTE comunicará à 

CONTRATADA com antecedência prévia de 24 (vinte e quatro) horas, anteriores a qualquer entrega 

programada.  
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12.3. Em havendo divergência entre as informações contidas neste instrumento e do Edital e demais anexos, 

prevalecerão as deste último.  

 

12.4. Durante o período de vigência deste contrato, a Prefeitura de Igarapava poderá requerer do município sede 

do licitante, informações relacionadas ao alvará de funcionamento, bem como atestados de vistoria realizados 

pela Vigilância Sanitária local. Caso o órgão fiscalizador encontre irregularidades, serão adotadas providências 

para o cancelamento do contrato. 

 

 

CLÁUSULA XIII – DA NOVAÇÃO 

 

13.1. A eventual tolerância de uma das partes não implica em novação das obrigações assumidas neste 

contrato. 

 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 

 

14.1. Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o foro da comarca de 

Igarapava, não obstante outro domicílio que a CONTRATADA venha a adotar, ao qual expressamente renúncia. 

 

 

E, por assim, estarem justos, combinados e formalizados, declaram ambas as partes aceitar todas as 

disposições contidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais 

e regulamentares sobre o assunto, firmando-a em 02 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo 

assinadas. 

 

Igarapava -SP, **** de ******* de 2022. 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

*********************** 

REP. LEGAL SR.(A)******* 

CONTRATADA 

 

 

              Gestor do Contrato                                                                   Fiscal do Contrato 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª: _________________________________ CPF _______________________ 

 

2ª: _________________________________ CPF _______________________ 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008 / 2022 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

(nome / razão social) ________________________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

____________________________, por intermédio de seu(ua) contador (a) o(a) 

Sr(a)___________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

________________ e do CPF nº. ___________________, CRC/__ nº______________, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de 

pequeno porte) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do 

2020 artigo 3º da Lei Complementar nº. 123 / 06. 

 

__________________, _____ de _______________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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